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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 05/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 15/2026 

OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES E CALÇADOS. 

DATA DE REALIZAÇÃO: 31/03/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

PROTOCOLO (ENTREGA DOS ENVELOPES): até às 08h30min. 

HORARIO DA SESSÃO: 08h30min. 

LOCAL: Sala de Licitações, sito a Avenida Deputado Nelson Fernandes, 350 – Centro – 

Ibirarema/SP. 

 

  Torna-se público que o Município de IBIRAREMA (SP), por meio do 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados através das Portarias Municipais nº 2.984 

de 03 de abril de 2.023, Portaria nº 3.025 de 1º de setembro de 2.023 e Portaria 3.228 

de 09 de maio de 2025, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

dos Decretos nºs 04, 05, 06, 07, 08 e 09 de 22 janeiro de 2024, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO  
 

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE 

UNIFORMES ESCOLARES E CALÇADOS, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2 A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, podendo a licitante participar de quantos lotes houver interesse. A 

proposta deverá contemplar todos os itens dentro do lote, sob pena de 

desclassificação. 

 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1  As regras referentes a essa licitação obedecerão ao artigo 82 da lei nº 

14.133/2021. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PRELIMINARES 

 

3.1  Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e 

será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes ao 

objeto. 

 

3.2 A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista 

que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior que os Municípios de até 

20.000 habitantes, como é o caso de IBIRAREMA (SP). 

 



 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Av. Dep. Nelson Fernandes, 350  |  CEP 19940-007  |  Ibirarema (SP) 

ibirarema.sp.gov.br  |  licitacao@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1152 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

 

MIT | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

3.3 A lei n.º 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as 

licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 

utilização da forma presencial desde que motivada, devendo a sessão pública 

ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

 

3.4  Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Setor de 

Licitações, localizado na Avenida Deputado Nelson Fernandes, n.º 350, Centro, no 

Município de IBIRAREMA, Estado de São Paulo. O credenciamento será feito na 

própria sessão de abertura. 

 

3.5 O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo 

junto ao Setor de Licitação deste Município, durante o prazo de divulgação da 

Licitação até o recebimento dos envelopes. 

 

3.6 As empresas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital 

pelo site: www.ibirarema.sp.gov.br, duvidas poderão ser informadas através do e-

mail: licitacao@ibirarema.sp.gov.br. 

 

3.7 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 

45 e 46 da Lei Complementar nº 123, 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito 

de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério de 

desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 

2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.8  Será concedida vista de toda a documentação apresentada, de maneira 

individual, para cada um dos licitantes. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 Poderão participar deste Pregão as empresas (pessoas jurídicas) legalmente 

constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, 

com objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às 

exigências deste edital e seu Anexos. 

 

4.2 Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de 

empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da 

Lei, notadamente no tocante às regras do art. 15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

4.3 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, sendo que o Município de IBIRAREMA (SP) não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
mailto:licitacao@ibirarema.sp.gov.br
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4.4 A participação em licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos 

termos deste Edital, seus Anexo e leis aplicáveis.  

 

4.5 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação 

em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que 

devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para 

comparação. 

 

4.6 Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, 

apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o 

Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio. 

 

4.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

4.7.1 aquele que não atende às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

 

4.7.3 empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico os subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

necessários; 

 

4.7.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

 

4.7.5 aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista, ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

 

4.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
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análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes os casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

 

4.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante;  

 

4.7.9 Organizações da Sociedade Civil de interesse Público – OSCIP, atuando 

nessa condição; 

 

4.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

4.8 O impedimento que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

4.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

  

4.10  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

4.11 O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impedem a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

 

4.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

4.13 A vedação do que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

4.14 Da consulta de sanções impeditivas: 

 

4.15 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta dos seguintes cadastros:  

 

a) APENADOS TCESP  

http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm 

 

b) CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) e CNEP 

(Cadastro Nacional de Empresas Punidas) http://certidoes.cgu.gov.br/  

 

4.16 Constatada e existência de sansão, o Pregoeiro reputará o licitante como 

inabilitado, por falta de condição de participação, respeitando o preceituado na 

Sumula 51 no TCE/SP. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

5.1 A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo 

com modelo estabelecido no Anexo IV do Edital, deverá ser apresentada fora dos 

Envelopes nº 1 e nº 2. 

 

5.2 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua 

parte externa, além do nome do proponente, os seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE Nº 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE (NOME/ENDEREÇO/FONE/E-MAIL/CNPJ) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2026 

PROCESSO Nº 15/2026 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

ENVELOPE Nº 02 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE (NOME/ENDEREÇO/FONE/E-MAIL/CNPJ) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2026 

PROCESSO Nº 15/2026 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
http://certidoes.cgu.gov.br/
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5.3 Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 

(uma) via redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quando as expressões 

técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. 

 

5.4 A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na 

última folha e rubricada nas demais pelo representante legal;  

 

5.5 A proponente deverá apresentar uma única proposta com todos os itens do 

lote. 

 

5.6 Os documentos de habilitação (Envelope B) poderão ser apresentados em 

original, por cópia simples, cópias autenticadas por cartório ou por servidor municipal, 

ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via 

internet; 

 

5.7 A aceitação da documentação por cópia simples do documento público ou 

particular ficará condicionada a apresentação do original ao Pregoeiro e equipe, para 

a devida autenticação. 

 

5.7.1 Os documentos expedidos via internet e, inclusive, os apresentados 

terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprados por 

parte do Pregoeiro; 

 

5.8 O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade 

referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive 

quanto a forma exigida, a proponente será considerada inabilitada. 

 

5.9 Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 

expedições/emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a 

entrega dos envelopes.  

 

5.10 Para facilitar e agilizar o andamento da sessão o Município disponibilizará 

PROPOSTA ELETRÔNICA em formato .xlsx diretamente no site do Município, 

justamente com o edital. O mesmo deverá ser apresentado em dispositivo de 

armazenamento USB (pen-drive) no dia da sessão. 

 

5.11 A não apresentação da cópia gravada da Proposta de Preços não será motivo 

de desclassificação, tal procedimento visa, tão somente, o lançamento do mesmo no 

Sistema de Compras e Licitação da Prefeitura, propiciando celeridade no processo de 

apuração e julgamento da licitação. 

 

6.  DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 
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6.1 A proposta de preço da empresa licitante deverá conter os seguintes 

elementos: 

 

a) Nome da proponente, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 

b) Número do processo e do pregão; 

c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em 

conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital, indicar o 

produto, inclusive com marca, modelo e nome fantasia, ou a procedência, 

quando houver; 

d) Preço unitário e total (POR LOTE), em moeda corrente nacional, em 

algarismo e por extenso, com apenas duas casas decimais depois da 

virgula, apurado a à data da sua apresentação, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 

estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 

exemplo: transportes, deslocamento, equipamentos, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

objeto da presente licitação, inclusive alimentação de funcionário da 

contratada, observada a legislação vigente; 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

f) Condições de pagamento: conforme termo de referência; 

g) Informações de agência e número de conta do Licitante, onde serão 

efetuados os pagamentos do objeto, caso seja vencedor; 

h) Apresentar comprovação de recolhimento de 1% (um por cento) do valor 
estimado desse processo, a título de garantia da Proposta (art. 58, § 1º da 
Lei 14.133/21), conforme item 4.10 do Termo de Referência (Anexo I), 
sendo que esta garantia poderá ser prestada nas modalidades constantes 
do § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. A não apresentação desta garantia 
é justo motivo à desclassificação da proposta. Deverá ser realizada até o 
dia anterior a licitação. 
 

 

6.2 A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data de abertura do envelope “proposta”. Se a proposta não informar este prazo 

será esta a validade considerada.  

 

6.3 Havendo divergência entre valores unitários e valore totais, prevalecerão os 

valores unitários. Havendo divergência entre valores numéricos e valores por extenso, 

prevalecerão os valores numéricos.  

 

6.4 Ser apresentadas sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda 

corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a virgula, 

discriminados por item, em algarismo (unitário e total). Nos valores propostos estarão 

inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 
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6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.6 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste 

Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento, ou ainda os manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de 

mercado. 

 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas, e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.8 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta 

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os itens serem 

fornecidos sem ônus adicionais. 

 

6.9 Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta 

comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo 

§ 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA.   

 

6.10 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 

apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que 

importe a modificação dos termos originais. Serão corrigidas automaticamente pelo 

Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os 

valores, prevalecerá o MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

6.11 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

7. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

 

7.1 A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os 

documentos relacionados a seguir, os documentos exigidos deverão ser apresentados 

em original ou publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de 



 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Av. Dep. Nelson Fernandes, 350  |  CEP 19940-007  |  Ibirarema (SP) 

ibirarema.sp.gov.br  |  licitacao@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1152 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

 

MIT | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

cópia simples, desde que devidamente LEGIVEL, ressaltado o direito da comissão em 

solicitar o original para comparação. 

 

7.2  REGULARIDADE JURIDICA 

a) Certidão simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de 

Empresário Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual. 

 

b) Ato Constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser 

apresentada na forma consolidada, substituindo o contato original), 

devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e, 

especificamente, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição e posse de seus administradores, com a publicação 

no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. 

 
b.1.) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício. 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

 
7.2.1 Os documentos relacionados nas Alíneas “a” à “d” deste Subitem não 

precisarão constar do Envelope 02 – “Documentos de Habilitação”, se tiverem 

sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

7.2.2  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

7.2.3 Serão aceitos registro de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. Para efeito 

de validade dos documentos de regularidade fiscal e certidão negativa de 

falência e concordata, ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não 

constar de ato normativo ou do próprio documento, será considerado o período 

de 03 (três) meses entre a data de sua expedição e a data da abertura da 

sessão. 

 

7.3  REGULARIDADES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do 

Ministério da Fazenda; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social – 

INSS mediante Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa na União ou Certidão Positiva com 

efeitos de negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 

abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” 

do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão 

expedida pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da 

federação onde a licitante tem sua sede; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão 

expedida pela Secretaria da Finanças do Município ou equivalente onde a 

licitante tem sua sede. 

e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na 

Lei Federal 12.440/11. 

 

7.3.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

 

7.3.2 Nos termos do Art. 206 do Código Tributário Nacional, para fins de 

regularidade fiscal e trabalhista, a empresa poderá apresentar certidão positiva 

com efeitos de negativa, que conste a existência de créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 

inexigibilidade esteja suspensa. 

 

7.4 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicilio 

da pessoa física, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão 

pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria 

certidão; (Conforme Súmula N. 50 TCE-SP). 

b) Caso o participante deste certame esteja em recuperação judicial, o mesmo 

deve apresentar, durante a fase de habilitação, o plano de recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 
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7.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.5.1. Comprovação de capacidade técnica-operacional da empresa 

licitante, de produtos pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 

prazo com as constantes dos objetos deste Edital, através de certidões ou atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, contemplando o 

fornecimento de produtos, nos quais se indiquem o fornecimento, no mínimo 50%, do 

objeto desta licitação; 

7.5.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatórios de diferentes atestados executados de forma 

concomitante; 

 

7.6 OUTROS DOCUMENTOS 

 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que a empresa cumpre com o disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, a empresa não possui menores 

de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO 

V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

b) Declaração de que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar 

com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no ANEXO VIII – 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE.  

c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo conforme 

modelo do ANEXO IX. 

d) Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, 

Dirigentes ou assemelhados não possuem qualquer vínculo com o 

Município de IBIRAREMA-SP, conforme modelo do ANEXO VI. 

OBS.: Os documentos indicados nas alíneas “a” a “d” deste item deverão 

ser apresentados em papel timbrado da empresa licitante. Quando a 

empresa licitante não possuir papel timbrado, deverá fazer a sua 

identificação na folha contendo, no mínimo, a razão social, número do 

CNPJ, endereço e telefone. 

 

7.6.1 Ainda que possuem restrições fiscais ou trabalhistas, as Micro e 

Pequenas Empresas deverão apresentar a totalidade dos documentos de 

habilitação, ainda com restrições ou vencidos, exigidos para fins de 

comprovação de regularidade fiscal. 
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7.6.2 Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as 

exigências do edital ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus 

Anexos, o Pregoeiro considerará a Proponente inabilitada. 

 

7.6.3 Os documentos apresentados com a validade expedida acarretarão a 

inabilitação do Proponente. As certidões que não possuírem prazo  de validade, 

somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, 

não se aplicando aos documentos em que a validade já esteja determinada 

neste Edital. 

 

8. DAS PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL   

 

8.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências 

ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para 

tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas, na forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

8.2 As petições de que se trata o item anterior, poderão ser encaminhadas no e-

mail: licitação@ibirarema.sp.gov.br ou ser protocoladas junto a Prefeitura Municipal 

de Ibirarema, na Avenida Deputado Nelson Fernandes, nº 350, Ibirarema (SP), dirigida 

à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 dia útil, anterior à 

data fixada para recebimento das propostas. 

8.3 A comissão de Licitações não se responsabilizará por e-mails não recebidos, 

seja por problemas de spam, ou quaisquer outros problemas de ordem técnica que 

seja, em tempo hábil, conforme prazo estabelecido no item 8.1. 

8.4 A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida 

pela autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a 

forma a que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei nº 14.133, de abril de 2021. 

8.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 8.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

8.6 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 

implique em modificações pela mesma forma que se deu o texto original e designação 

de nova data para a realização do certame. 

 

9. DO CREDENCIAMENTO 

 

9.1 Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das participantes do 

Pregão. O representante da proponente entregará ao Pregoeiro documento que o 

credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua 

autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de 

Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.  

 

mailto:licitação@ibirarema.sp.gov.br
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9.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar a 

proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou 

ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente de 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata 

e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final de 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

 

9.3 Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

 

9.4 É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante 

credenciado, ainda que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos 

exigidos neste Edital se faça por correio, obedecidos os prazos e condições 

estabelecidos neste Edital.  

9.5 Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, 

dirigente ou assemelhado da empresa, ao invés de instrumento público de procuração 

ou instrumento particular, deverá apresentar fotocópia do respectivo Estatuto/Contrato 

Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

9.6 É admitido somente um representante por proponente. 

 

9.7 A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em 

desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da 

proponente neste Pregão, exclusivamente neste tocante à formulação de lances e 

demais atos, inclusive o recurso. 

 

9.8 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o 

Pregoeiro declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte 

consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital, sendo 

facultado o saneamento da documentação de natureza declaratória na própria sessão 

pública. 

 

10. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE FOR O CASO 

E DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇOS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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10.1 Etapa/fase para recebimento de declaração de que a proponente cumpre os 

requisitos de Habilitação, da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, e dos Envelopes de Proposta de Preços e da Documentação de Habilitação, 

será levada a efeito tão logo se encerre a fase de CREDENCIAMENTO. 

10.2 A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO não deve integrar os envelopes de Proposta de Preços e de 

Documentos de Habilitação, constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido 

separadamente, ficando facultada a utilização do modelo constante no ANEXO III – 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  

 

10.3  A apresentação da DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, se for o caso, será recebido exclusivamente nesta oportunidade, 

ficando facultada utilização do modelo constante no ANEXO X – MODELO DE 

DECLARAÇÃO DA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

10.4 Iniciada esta etapa/fase, o Pregoeiro receberá e examinará a Declaração de 

Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação (anexo III). 

 

10.5 A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com 

a exigência prevista, inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, 

impossibilitando, em consequência, o recebimento dos Envelopes contendo a 

Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação.  

 

10.6 O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue 

participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos Envelopes 

contendo a Proposta de Preços e a documentação de habilitação. 

 

11. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO  

 

Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes 

das empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, 

oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao 

recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de 

Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

 

11.1 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

11.11.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão 

analisadas verificando o atendimento de todas as especificações e condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

 



 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Av. Dep. Nelson Fernandes, 350  |  CEP 19940-007  |  Ibirarema (SP) 

ibirarema.sp.gov.br  |  licitacao@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1152 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

 

MIT | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

11.1.2  Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na 

Proposta Comercial serão corrigidos pelo Pregoeiro. 

 

11.1.3  O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar 

evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo.  

 

11.1.4  Posteriormente, o Pregoeiro classificará as empresas para a 

próxima etapa, para que seus autores possam ofertar lances verbais. 

 

11.1.5  Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à 

proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), 

a Administração poderá admitir o reinicio da disputa aberta, nos termos 

estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais 

colocações. 

 

11.1.6  No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtidos 

pontuações iguais, a vencedora será conhecida através de sorteio a ser 

procedido em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

 

11.1.7  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados 

para habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com 

número do CNPJ e endereço respectivo.  

 

11.2 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (EPP).  

 

11.2.1  Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, 

as ME e EPP, deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo 

que esta apresente alguma restrição com relação a regularidade fiscal; 

 

a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado as ME e EPP o prazo de (05) dias úteis para a sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo 

Pregoeiro, nos termos do § 1º, art. 43, da Lei Complementar 123/2006 alteração 

trazida pela Lei 147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 

decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 

155º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 156º da mesma Lei, sendo facultado a Administração convocar 
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os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 

revogar a licitação.  

 
Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 nas licitações será 

assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEI, ME 

e EPP, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas por estas sejam iguais ou até 5% (cinto por cento) inferiores ao melhor 

preço e desde que o melhor preço não seja de uma MEI, ME ou EPP. 

 

11.2.2  Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

 

a) A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preços 

superior aquela considerada vencedora da licitação, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

b) Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra “a”, serão 

convocadas a remanescentes que porventura se enquadrem na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que 

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.3.2 será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor proposta. 

 
d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 11.2.2, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora da licitação, após verificação da documentação de habilitação.  

 
e) O disposto no subitem 11.2.2 somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 

 
f) A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão.  

 

11.3 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES 

 

11.3.1  No horário e local indicados neste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 

interessados em participar do certame. Para a etapa de lances neste pregão 

presencial será adotado o modo de disputa ABERTO. 

 

11.3.2  Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao 

Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de 
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acordo com o modelo estabelecido no ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ao Edital e, em 

envelopes separados a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.3.3  Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará 

encerrado o credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão 

de novos participantes no certame; 

 

11.3.4  Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o 

MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

11.3.5  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se 

a proponente desistente as penalidades constantes deste edital. 

 

11.3.6  O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 

a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior 

valor e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de 

sorteio no caso de empate de preços.  

 

11.3.7  A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição 

na ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

 

11.3.8  Os lances deverão ser formulados em PERCENTUAIS, 

DISTINTOS, DECRESCENTES, e INFERIORES a proposta de MENOR 

PREÇO. 

 

11.3.9  A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes dessa etapa declinarem na formulação de lances para aquele 

item. 

 

11.3.10 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MENOR 

PREÇO com vistas à redução do valor. 

 

11.3.11 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da oferta, decidindo motivadamente a respeito. 

 

11.3.12 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 

pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do 

preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação.  

 

11.3.13 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos 

neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) do 

certame. 
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11.3.14 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as 

exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, o 

qual resultará em menor preço, o mesmo negociará com seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 

cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor. 

 

11.3.15 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a 

conformidade entre a proposta escrita a de MENOR PREÇO. 

 

11.3.16 Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, o 

Pregoeiro fará a correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante 

expresso consentimento do proponente. Caso contrário, a proposta será 

desclassificada. 

 

11.3.17 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quando ao objeto e valor 

apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital, 

decidindo motivadamente a respeito. Verificando-se, no curso da análise, o 

descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital, a proposta será 

desclassificada.  

 

11.3.18  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no 

objeto deste edital.  

 

11.3.19 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 

registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente 

ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes.  

 

12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

lavratura da ata. 

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 
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12.3.1  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente           

pena de preclusão; 

 

12.3.2  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 

inferior a 10 (dez) minutos;  

 

12.3.3  o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

12.3.4  na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 

art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões 

recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

12.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado do recebimento 

dos autos.  

 

12.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

12.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses.  

 

12.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.9 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologara o procedimento. 

 

12.10 Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal 

sem sua interposição, ou havendo renuncia expressa a esse direito, o julgamento da 

licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do 

procedimento, adjudicação do seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto a 

contratação, publicando-se o resultado do julgamento. 

 

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico https://ibirarema.sp.gov.br/ . 

https://ibirarema.sp.gov.br/
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13. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO  

 

13.1 O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município de 

Ibirarema, no site oficial da Prefeitura. 

 

14. DA ADJUDIÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, 

por parte da(s) proponente(s), importará da decadência do direito de recurso, 

competindo ao Pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora após 

avaliação das amostras de acordo com o item 4.8 do Termo de Referência; 

 

14.2 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 

decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação 

do objeto do certame à proponente vencedora; 

 

14.3 Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO; 

 

14.4 A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação da 

proponente adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada a 

validade de sua proposta. 

 

15. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 

15.1 A entrega será efetuada mediante expedição, da “Ordem de Fornecimento”, da 

qual constarão a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do número 

do contrato, do pregão, do processo, a identificação da Contratada, as especificações 

dos itens, quantidade, data, horário e endereço de execução dos serviços, preços 

unitários e totais. 

 

15.2 A Ordem de Fornecimento será expedida por qualquer meio de comunicação 

que possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, 

inclusive wattsapp e correio eletrônico. 

 

15.3 As entregas deverão ocorrer conforme descrito abaixo: 

 15.3.1 Condições de entrega 

  

 15.3.2  O prazo de entrega dos produtos será de até 60 dias após o envio da 

Ordem de Fornecimentos pelo Departamento de Educação do Município de 

Ibirarema/SP. Em caso de impossibilidade de entrega nas condições e prazos 

apontados, a empresa contratada deverá comunicar as razões respectivas com 

pelos menos 30 dias de antecedência para que qualquer pedido de prorrogação 
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de prazo de entrega seja analisado, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito 

e de força maior. 

15.4 Do local da entrega: 

 

 15.4.1 Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da prefeitura, no 

seguinte endereço: Rua Alexandre Simões de Almeida, 367, ou no Centro 

Educacional: Av. Deputado Nelson Fernandes, 350 – Centro. Ibirarema/SP, 

sem quaisquer despesas extras para esta. 

  

16. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1 As despesas recorrentes do presente processo licitatório onerarão dotação 

orçamentária própria e especifica do orçamento do exercício de 2024. 

 

16.2 As despesas possuem compatibilidade com as demais Lei Orçamentárias 

(LDO/PPA) e serão previamente empenhadas nos termos do art. 58 e seguintes, da 

Lei Federal nº 4.320/64. 

 

17. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado pelo Município, de acordo com as condicionantes 

apresentadas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

17.2 Deverão estar incluídas, nos preços registrados todas as despesas, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, materiais, mão-de-obra, carga 

e descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 

 

17.3 O Município fará a retenção do Imposto de Renda conforme determinação da 

Instrução Normativa da Receita Federal nº 1234/2012, Instrução Normativa nº 

2145/2023 e Decreto Municipal nº 68/2023, que estabelece que os municípios devem 

reter sobre o tributo sobre os valores das contratações de bens e prestação de 

serviços. 

  

17.3.2  A retenção será conforme a Tabela de Retenção estabelecida do 

Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, Instrução Normativa nº 

2.145/2023 e Decreto Municipal nº 68/2023. Será aplicada a alíquota 

correspondente à natureza do bem fornecido ou do serviço prestado. 

 

17.4 O Município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificação 

da entrega os mesmos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as 

especificações exigidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, e as 

especificações apresentadas na Ordem de Fornecimento.  
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17.5 Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na 

forma da lei. 

 

17.6 A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ 

apresentado para a Habilitação – só será liberada quando os itens fornecidos 

estiverem em total conformidade com as especificações constantes no ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

17.7 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o Município 

comunicará à CONTRATADA para que regularize a situação.  

 

17.8 Na hipótese das notas fiscais/faturas e/ou documentos apresentarem 

incorreções, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 

devidamente regularizada. 

 

17.9 Deverão ser pagos somente os itens efetivamente fornecidos e aceitos pela 

fiscalização do Município. 

 

18. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE 

VENCEDORA. 

 

18.1 São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no ANEXO 

I – TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

a) Fornecer os itens, conforme Ordem de Fornecimento, Termo de Referência 

e demais documentos emitidos pela Administração devidamente assinada 

por servidor competente para tal; 

 

b) Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessárias;  

 
c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos itens, 

objeto da presente Licitação; 

 
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

 
e) Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou 

informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação 

realizada no endereço constante na Ata; 

 
f) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA, que faz parte integrante da Ata de Registro de Preços. 
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18.2 Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos 

sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata de Registro de 

Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da 

empresa Detentora da Ata. 

 

19. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO. 

 

19.1 O município deverá acompanhar e fiscalizar o cumprimento da Ata, nos termos 

do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, diretamente ou por meio de 

Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, 

determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 

inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de 

Referência; 

 

19.2 Compete ainda ao Município: 

 

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) 

vencedora(s), desde que não haja impedimento legal para o fato; 

 

b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da Ata; 

 
c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento; 

 
e) Prestada à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da 

Ata de Registro de Preços;  

 
f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de 

Registro de Preços; 

 
g) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA, que fará parte integrante da Ata de Registro de Preços: 

 

20. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

20.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, 

diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, 

de procuração ou contrato social. 
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20.2 O prazo de assinatura de Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias 

úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, 

desde que solicitado por escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição 

de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 

 

20.3 A licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preços deixar de 

fazê-lo no prazo fixado dela será excluída. 

 

20.4 Na hipótese do não atendimento à convocação ou havendo recusa em fazê-lo, 

o Município aplicará as penalidades cabíveis. 

 

20.5 A Ata de Registro de Preço terá seu extrato publicado no site oficial da 

Prefeitura, assim como a sua integra.  

 

20.6 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 

o art. 84º da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

20.7 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os 

valores registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar 

os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

 

20.8 A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser: 

 

I determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 

 

II consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 

III determinada por decisão arbitral, em decorrência da clausula § 1º A extinção 

determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

20.9 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

 

20.10 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 

direito a:  
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I. devolução da garantia; 

 

II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

 
III. pagamento do custo da desmobilização compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

 
20.11 Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual deverá 

ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, as situações previstas nos Incisos I ao IX do art. 137 da Lei nº 14.133, 

de 1 abril de 2021: 

 

I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas edilícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

 

II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior; 

 
III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

 
IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

 
V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

 
VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no 

prazo previsto; 

 
VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou 

a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

 
VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante; 

 
IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 
20.12 A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito a extinção nas seguintes 

hipóteses previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137 da Lei nº 14.133, de 

1 de abril de 2021: 
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I. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 

art. 125 desta Lei; 

 

II. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 3 (três) meses; 

 
III. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias uteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 

e outras previstas; 

 
IV. atraso superior a 2 (meses), contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 

despesa de obras, serviços ou fornecimentos; 

 
V. não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 

objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das atribuições atribuídos pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental; 

 
VI. Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV § 2º do art. 137 da Lei 

nº 14.133, de 1 de abril de 2021, deverão ser observadas aos incisos I e II 

do § 3º do art. 137 da mesma Lei. 

 
VII. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
20.13 A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ser: 

 

I. determinada por ato unilateral e escrita da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 

II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração; 

 
III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de clausula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

21  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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21.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

21.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período 

mediante solicitação do licitante, mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

21.3 A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

 

21.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 

a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(s), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

21.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no site 

da Prefeitura (Portal da transparência) e disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

 

21.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

21.7 Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

e nas condições estabelecidas, fica facultado a Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

21.8 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

21.8.1 Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e 

irreajustáveis, salvo com a condição de reestabelecer o equilibro econômico-

financeiro do contrato, mediante requerimento e justificava expressos do 

Fornecedor/Prestador e Serviços e comprovação documental, decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
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custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na aliena “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

21.8.2 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhara a evolução dos 

preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 

aqueles registrados na ata. 

 

21.8.3 Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores para negociarem o valor ofertado. 

 

21.8.3.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores 

aos praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação da penalidade. 

 

21.8.3.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 

reduzir seus valores de mercado observará a classificação original. 

  

 21.8.4 Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se maior que os valores 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

   

 21.8.5.1 Liberar o detentor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

21.8.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

 

21.8.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder a revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

21.8.7 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

quando o fornecedor: 

  

 21.8.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

21.8.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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21.8.7.3 Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese de 

se tornar superior àqueles praticados no mercado, ou; 

 

21.8.7.4 Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº 

14.133. de 1 de abril de 2021. 

 

 21.8.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

  21.8.8.1 Por razão de interesse público; ou 

   

  21.8.8.2 A pedido do fornecedor. 

 

22. DAS REVISÕES DE PREÇOS 

 

22.1 O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do 

Signatário Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 

 

22.2 O pedido poderá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do 

Município no horário de expediente. 

 

22.3 A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e 

acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou 

cópias autenticadas, a qual será analisada pelo Setor Jurídico do Município. 

 

22.4 Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que 

apresentar planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), 

considerando todos os itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da 

apresentação da proposta.  

 

22.5 A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão 

solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, 

para deliberação pela Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em aproximadamente 

10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação completa pelo 

Signatário Detentor. 

 

23.1. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

23.1 A detentora/contratada obriga-se a fornecer os itens licitados em perfeita 

harmonia e concordância com as normas adotadas pelo Município, este responsável 

pela emissão das requisições, com especial observância dos termos deste 

instrumento Convocatório e da Ata de Registro de Preços/Contrato/Nota de empenho. 
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24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
 

24.1.2 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante 
o certame; 
 
24.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 
 

24.1.3.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado 
ou após a negociação; 
 
24.1.3.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 
 
24.1.3.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 
 
24.1.3.4 deixar de apresentar amostra; 
 
24.1.3.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 

 
24.1.4 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

24.1.4.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 

 
24.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação. 

 
 24.1.6 fraudar a licitação;  
 

24.1.7 comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 
 
 24.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
 24.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
 24.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
24.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos da licitação  
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24.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 

24.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções especificadas no 

item 9 do termo de referência. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

 

25.1 Será divulgada a ata da sessão pública no Portal da Transparência do 

município, http://177.55.48.120:5656/transparencia/  

 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

 

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF.  

 

25.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

 

25.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

25.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente da Administração. 

 

25.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

25.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

25.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no endereço eletrônico 

https://ibirarema.sp.gov.br/ . 

 

25.11 Fica designado o foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, para 

dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital. 

http://177.55.48.120:5656/transparencia/
https://ibirarema.sp.gov.br/
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25.12 Integram este Edital, para todos os efeitos, os seguintes anexos:  

 

 25.12.1 ANEXO I – Termo de Referência;  

   

  25.12.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar  

 

 25.12.2 ANEXO II – Modelo da Proposta; 

 

 25.12.3 ANEXO III – Modelo de declaração de habilitação; 

 

 25.12.4 ANEXO IV – Declaração de Integralidade de custos; 

  

 25.12.5 ANEXO V – Modelo de declaração de atendimento ao inciso 

XXXIII, art. 7º da CF; 

 

25.12.6 ANEXO VI – Declaração de inexistência de vínculo com Órgão 

Público; 

 

25.12.7 ANEXO VII – Declaração para indicação de endereço presencial; 

 

25.12.8 ANEXO VIII – Modelo de declaração referencial assegurando que 

a licitante não está declarada inidônea por qualquer órgão da administração 

pública ou impedida de licitar e contratar com esta prefeitura municipal; 

 

25.12.9 ANEXO IX – Modelo referencial de declaração de inexistência de 

fatos supervenientes impeditivos a habilitação; 

 

25.12.10 ANEXO X – Modelo de declaração de enquadramento na situação 

ME/EPP; 

 

25.12.11 ANEXO XI – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

     Ibirarema/SP, 13 de março de 2026. 

 

 

 

___________________________ 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 
 

Número da Requisição: 009/2026. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

Aquisição de Uniformes Escolares (Camiseta manga curta, Camiseta manga 

longa, Camiseta regata, Jaqueta unissex, Calça unissex, Short saia e Bermuda 

unissex) e Calçados (Tênis e Papete), nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

L
O

T
E

 1
 

1 Un 3.000 Camiseta Escolar Manga Curta: 
Tamanho 1 ao XG. Camiseta manga curta, 

gola em “V”, corpo e mangas 

confeccionado em malha mista (58% 

poliéster/viscose 42% Algodão) variação 

(+/- 3%) gramatura de 172g/ m2, fio Vortex 

com função anti-pilling, na cor a definir. 

Gola e punhos das mangas, 

confeccionados em fio tinto 100% acrílico, 

produzido em máquina retilínea. A 

Camiseta deverá ser fechada em máquina 

Overloque. A barra do corpo com 20 mm 

em máquina Galoneira de duas agulhas 

com Bitola estreita de 04 mm. A linha 

utilizada para a confecção da camiseta é 

100% poliéster 120.  Os Punhos das 

mangas, costurar em máquina Overloque. 

A Gola deve ser costurada em máquina 

Overloque, começando de dentro para 

fora, transpassando o lado direito sobre o 

esquerdo, de quem veste.  No degolo 

traseiro, aplicar uma etiqueta em LNT com 

a identificação do fabricante, CNPJ, 

composição do tecido, numeração da 

peça, ano de fabricação e respectivas 

instruções de lavagem. As peças deverão 

ser embaladas separadamente em sacos 

R$ 35,11 R$ 105.330,00 
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plásticos transparentes, a peça deve estar 

limpa e integra, isenta de qualquer defeito 

que comprometa a sua apresentação. 

CONSTRUÇÃO DA GOLA: 10 mm com fio 

tinto 100% acrílico na cor a definir; 15 mm 

com fio tinto 100% acrílico na cor Branca.  

05 mm com fio tinto 100% acrílico na cor a 

definir.  A gola pronta deve medir 25 mm.   

- CONSTRUÇÃO DO PUNHO: 10 mm na 

cor a definir; 15 mm na cor Branca; 05 mm 

na cor a definir. Os punhos prontos 

deverão medir 25 mm.   Para correta 

confecção segue abaixo a tabela de 

medidas a serem seguidas em 

centímetros com tolerância de 1,5 cm +/-.   

2 Un 1.600 Camiseta Escolar Manga Longa: 

Tamanho 1 ao XG. Camiseta manga curta, 

gola em “V”, corpo e mangas 

confeccionado em malha mista (58% 

poliéster/viscose 42% Algodão) variação 

(+/- 3%) gramatura de 172g/ m2, fio Vortex 

com função antipilling, na cor a definir. 

Gola e punhos das mangas, 

confeccionados em fio tinto 100% acrílico, 

produzido em máquina retilínea. A 

Camiseta deverá ser fechada em máquina 

Overloque. A barra do corpo com 20 mm 

em máquina Galoneira de duas agulhas 

com Bitola estreita de 04 mm. A linha 

utilizada para a confecção da camiseta é 

100% poliéster 120.  Os Punhos das 

mangas, costurar em máquina Overloque. 

A Gola deve ser costurada em máquina 

Overloque, começando de dentro para 

fora, transpassando o lado direito sobre o 

esquerdo, de quem veste.  No degolo 

traseiro, aplicar uma etiqueta em LNT com 

a identificação do fabricante, CNPJ, 

composição do tecido, numeração da 

peça, ano de fabricação e respectivas 

instruções de lavagem. As peças deverão 

ser embaladas separadamente em sacos 

plásticos transparentes, a peça deve estar 

limpa e integra, isenta de qualquer defeito 

que comprometa a sua apresentação. 

CONSTRUÇÃO DA GOLA: 10 mm com fio 

tinto 100% acrílico na cor a definir 15 mm 

com fio tinto 100% acrílico na cor Branca.  

05 mm com fio tinto 100% acrílico na cor a 

definir).  A gola pronta deve medir 25 mm.   

- CONSTRUÇÃO DO PUNHO: 10 mm na 

R$ 38,98 R$ 62.368,00 



 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Av. Dep. Nelson Fernandes, 350  |  CEP 19940-007  |  Ibirarema (SP) 

ibirarema.sp.gov.br  |  licitacao@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1152 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

 

MIT | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

cor a definir 15 mm na cor Branca; 05 mm 

na cor a definir Os punhos prontos deverão 

medir 25 mm.   Para correta confecção 

segue abaixo a tabela de medidas a serem 

seguidas em centímetros com tolerância 

de 1,5 cm +/-.    

3 Un 1.600 Camiseta Escolar Regata: Tamanho 1 ao 

XG. Camiseta manga regata, gola em “V”, 

corpo e mangas confeccionado em malha 

mista (58% poliéster/viscose 42% 

Algodão) variação (+/- 3%) gramatura de 

172g/ m2, fio Vortex com função anti-

pilling, na cor a definir. Gola e punhos das 

mangas, confeccionados em fio tinto 100% 

acrílico, produzido em máquina retilínea. A 

Camiseta deverá ser fechada em máquina 

Overloque. A barra do corpo com 20 mm 

em máquina Galoneira de duas agulhas 

com Bitola estreita de 04 mm. A linha 

utilizada para a confecção da camiseta é 

100% poliéster 120.  Os Punhos das 

mangas, costurar em máquina Overloque. 

A Gola deve ser costurada em máquina 

Overloque personalisada, começando de 

dentro para fora, transpassando o lado 

direito sobre o esquerdo, de quem veste.  

No degolo traseiro, aplicar uma etiqueta 

em LNT com a identificação do fabricante, 

CNPJ, composição do tecido, numeração 

da peça, ano de fabricação e respectivas 

instruções de lavagem. As peças deverão 

ser embaladas separadamente em sacos 

plásticos transparentes, a peça deve estar 

limpa e integra, isenta de qualquer defeito 

que comprometa a sua apresentação. 

CONSTRUÇÃO DA GOLA 

PERSONALISADA: 10 mm com fio tinto 

100% acrílico na cor a definir; 15 mm com 

fio tinto 100% acrílico na cor Branca.  05 

mm com fio tinto 100% acrílico na cor a 

definir. A gola pronta deve medir 25 mm. 

CONSTRUÇÃO DO PUNHO 

PERSONALISADO: 10 mm na cor a 

definir; 15 mm na cor Branca; 05 mm na 

cor a definir. Os punhos prontos deverão 

medir 25 mm.   Para correta confecção 

segue abaixo a tabela de medidas a serem 

seguidas em centímetros com tolerância 

de 1,5 cm +/-.    

R$ 32,02 R$ 51.232,00 

4 Un 1.600 Bermuda Escolar Unissex: Tamanho 1 

ao XGG. Tecido composição 100% 

R$ 34,80 R$ 55.680,00 
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Poliéster (AATCC 20/2021 AATCC 

20A/2021) com tolerância de +/-5%, com 

gramatura de 195 g/m² (NBR 10591/2008), 

com tolerância de +/-5%, com Densidade 

de Malhas (ABNT NBR 12060:1991) com 

Carreira/cm 16 e Colunas/cm 15 com 

tolerância de +/-5%, solidez a cor Nota 

Mínima 4 Norma ABNT NBR ISSO 105-X-

12/2019, comprovações essas 

apresentadas através de laudos 

fornecidos por laboratórios credenciados 

junto ao INMETRO na cor a definir. A 

bermuda deve ser costurada internamente 

com máquina Interloque com fio 

texturizado 100% poliéster e rebatida 

externamente nos ganchos com máquina 

reta de 01 agulha, a barra deve ser de 20 

mm feita em máquina Galoneira de duas 

agulhas, com linha 120 resistente, 100% 

poliéster. Na cintura, elástico de 35 mm 

aplicado em aparelho Zeromax, e 

pespontado em máquina Elastiqueira 

quatro agulhas bitola 6 mm entres as 

costuras, com linha 120 resistente, 100% 

poliéster. Nas laterais da peça, do elástico 

até a barra, sobreposta à costura, aplicar 

02 frisos de 10 mm, em tecido malha 

composição 100% poliéster na cor a 

definir, aplicado em máquina Elastiqueira 

de doze agulhas, Bitola de 06 mm, com 

linha 120 resistente, 100% poliéster, com 

espaçamento de 10mm entre eles. Deverá 

conter fixada internamente na peça uma 

etiqueta em LNT do fabricante com CNPJ, 

instruções de lavagem, tamanho, 

composição do tecido e ano de fabricação.  

- Personalização da peça: Na perna 

esquerda, deverá ser aplicado, “Brasão do 

Município” termocolante com 06 cores, 

medindo 65x55 mm, confeccionado em 

Matriz de Alumínio Naval gravado em CNC 

Router, de 1,5 mm e profundidade de 0,2 

mm, enrijecido à temperatura de 300º, em 

Material Emborrachado composto de 

Resina de PVC, Óleo DOP e Pigmento nas 

cores do brasão do município, conforme 

logotipo, devendo ainda ser rebatido em 

máquina de bordar para reforço do 

termocolante na peça. As peças deverão 

ser embaladas separadamente em sacos 

plásticos transparentes, a peça deve estar 

limpa e integra, isenta de qualquer defeito 
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que comprometa a sua apresentação.  

Para correta confecção segue abaixo a 

tabela de medidas a serem seguidas em 

centímetros com tolerância de 1,5 cm +/-.   

5 Un 1.600 Short-Saia Escolar: Tamanho 1 ao GG. 

Tecido composição 100% Poliéster 

(AATCC 20/2021 AATCC 20A/2021) com 

tolerância de +/-5%, com gramatura de 

195 g/m² (NBR 10591/2008), com 

tolerância de +/-5%, com Densidade de 

Malhas (ABNT NBR 12060:1991) com 

Carreira/cm 16 e Colunas/cm 15 com 

tolerância de +/-5%, solidez a cor Nota 

Mínima 4 Norma ABNT NBR ISSO 105-X-

12/2019, comprovações essas 

apresentadas através de laudos 

fornecidos por laboratórios credenciados 

junto ao INMETRO na cor a definir. O 

Short saia deve ser costurado 

internamente com máquina Interloque com 

fio texturizado 100% poliéster e rebatido 

externamente nos ganchos, com máquina 

reta de 01 agulha, a barra das pernas deve 

ser de 20 mm feita em máquina Galoneira 

de 02 agulhas, bitola estreita de 04 mm 

com linha 120 resistente, 100% poliéster. 

Envelope de sobreposição, canto reto, 

barra de 20mm feito em máquina 

Galoneira, preso no lado direito e solto do 

lado esquerdo de quem veste, no lado 

esquerdo, de quem veste, aplicar 

paralelamente, sobre o envelope, 02 frisos 

de 10 mm, em malha de composição 100% 

poliéster AATCC 20/2007 e AATCC 

20A/2007, armação Maquinetada NBR 

12546/1991, formando um Círculo de 5 

mm, com gramatura de 105 g/m² (+-3%) 

NBR 10591/2008, espessura: 0,25 mm +/- 

3 ISO 5084/1996 e número de fios por 

unidade de comprimento de 35 +/- 2 

fios/cm na trama e 40 +/- 2 fios/cm no 

Urdume NBR 10588/2008; Título do Fio 

Urdume 8,2 Tex e Trama 17,6 Tex com 5% 

tolerância NBR13216/1994, na cor a 

definir, aplicado em máquina Elastiqueira 

de doze agulhas, Bitola de 06 mm, com 

linha 120 resistente, 100% poliéster, com 

10mm entre eles. Na cintura, elástico de 

35 mm aplicado em aparelho Zeromax, e 

pespontado em máquina Elastiqueira 

quatro agulhas bitola 06 mm entres as 

R$ 37,20 R$ 59.520,00 
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costuras, com linha 120 resistente, 100% 

poliéster.  Deverá conter fixada 

internamente na peça uma etiqueta em 

LNT do fabricante com CNPJ, instruções 

de lavagem, tamanho, composição do 

tecido e ano de fabricação. 

Personalização da peça: No lado 

esquerdo, sobre o envelope, deverá ser 

aplicado, “Brasão do Município” termo-

colante com 06 cores, medindo 65x55 mm, 

confeccionado em Matriz de Alumínio 

Naval gravado em CNC Router, de 1,5 mm 

e profundidade de 0,2 mm, enrijecido à 

temperatura de 300º, em Material 

Emborrachado composto de Resina de 

PVC, Óleo DOP e Pigmento nas cores do 

brasão do município, conforme logotipia, 

devendo ainda ser rebatido em máquina 

de bordar para reforço do termo-colante na 

peça. As peças deverão ser embaladas 

separadamente em sacos plásticos 

transparentes, a peça deve estar limpa e 

integra, isenta de qualquer defeito que 

comprometa a sua apresentação.  Para 

correta confecção segue abaixo a tabela 

de medidas a serem seguidas em 

centímetros com tolerância de 1,5 cm +/-.   

6 Un 1.600 Calça Escolar Unissex: Tamanho 1 ao 

XGG. Tecido composição 100% Poliéster 

(AATCC 20/2021 AATCC 20A/2021) com 

tolerância de +/-5%, com gramatura de 

195 g/m² (NBR 10591/2008), com 

tolerância de +/-5%, com Densidade de 

Malhas (ABNT NBR 12060:1991) com 

Carreira/cm 16 e Colunas/cm 15 com 

tolerância de +/-5%, solidez a cor Nota 

Mínima 4 Norma ABNT NBR ISSO 105-X-

12/2019, comprovações essas 

apresentadas através de laudos 

fornecidos por laboratórios credenciados 

junto ao INMETRO na cor a definir. 

Confecção da Peça: A calça deve ser 

costurada internamente com máquina 

Interloque com fio texturizado 100% 

poliéster e rebatida nos ganchos com 

máquina reta de 01 agulha, a barra deve 

ser de 20 mm feita em máquina Galoneira 

de duas agulhas, com linha 120 resistente, 

100% poliéster. Na cintura, elástico de 35 

mm aplicado em aparelho Zeromax, e 

pespontado em máquina Elastiqueira 

R$ 50,18 R$ 80.288,00 
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quatro agulhas bitola 6 mm entres as 

costuras, com linha 120 resistente, 100% 

poliéster. Nas laterais da peça, do elástico 

até a barra, sobreposta à costura, Aplicar 

02 frisos de 10 mm em tecido malha 

composição 100% poliéster na cor a 

definir, aplicado em máquina Elastiqueira 

de doze agulhas, Bitola de 06 mm, com 

linha 120 resistente, 100% poliéster. A 

calça deverá ser toda forrada com meia 

malha PV (67% poliéster e 33% viscose), 

Anti-pilling, gramatura de 180 g /m², com 

tolerância de +/- 5%, na cor branca. 

Deverá conter fixada internamente na 

peça uma etiqueta em LNT do fabricante 

com CNPJ, instruções de lavagem, 

tamanho, composição do tecido e ano de 

fabricação.    Personalização da peça: Na 

perna esquerda, deverá ser aplicado, 

“Brasão do Município” termo-colante com 

06 cores, medindo 65x55 mm, 

confeccionado em Matriz de Alumínio 

Naval gravado em CNC Router, de 1,5 mm 

e profundidade de 0,2 mm, enrijecido à 

temperatura de 300º, em Material 

Emborrachado composto de Resina de 

PVC, Óleo DOP e Pigmento nas cores do 

brasão do município, conforme logotipia, 

devendo ainda ser rebatido em máquina 

de bordar para reforço do termo-colante na 

peça.  As peças deverão ser embaladas 

separadamente em sacos plásticos 

transparentes, a peça deve estar limpa e 

integra, isenta de qualquer defeito que 

comprometa a sua apresentação.  Para 

correta confecção segue abaixo a tabela 

de medidas a serem seguidas em 

centímetros com tolerância de 1,5 cm +/-.    

7 Un 1.600 Jaqueta Unissex: Tamanho 1 ao XGG. 

Tecido composição 100% Poliéster 

(AATCC 20/2021 AATCC 20A/2021) com 

tolerância de +/-5%, com gramatura de 

195 g/m² (NBR 10591/2008), com 

tolerância de +/-5%, com Densidade de 

Malhas (ABNT NBR 12060:1991) com 

Carreira/cm 16 e Colunas/cm 15 com 

tolerância de +/-5%, solidez a cor Nota 

Mínima 4 Norma ABNT NBR ISSO 105-

X12/2019, comprovações essas 

apresentadas através de laudos 

fornecidos por laboratórios credenciados 

R$ 98,97 R$ 158.352,00 
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junto ao INMETRO na cor a definir. 

Confecção da Peça: Jaqueta Aberta, 

manga haglan, forração interna 

personalizada e bolsos embutidos. A 

Jaqueta deve ser costurada internamente 

com máquina Interloque com fio 

texturizado 100% poliéster, a barra do 

corpo deverá ser de 20mm feita em 

máquina Overloque e Rebatida 

externamente em todas duas emendas, 

com máquina Reta de 01 agulha, com 

linha 120 resistente, 100% poliéster. Zíper 

Destacável de Nylon, Cremalheira de 5 

mm e cursor de 25mm sem trava, na cor a 

definir, rebatido externamente em 

máquina Reta com distância de 07mm.  

Nos punhos, elástico de 35 mm aplicado 

em aparelho Zeromax, e pespontado em 

máquina Elastiqueira quatro agulhas bitola 

06mm entres as costuras, com linha 120 

resistente, 100% poliéster., ligamento em 

tela tecido Maquinetado NBR 12546/1991, 

formando um Círculo de 5 mm, com 

gramatura de 110 g/m² (+3%) NBR 

10591/2008, espessura: 0,23 mm +/- 3% 

ISO 5084/1996 e número de fios por 

unidade de comprimento de 36 +/- 2% 

fios/cm na trama e 43 +/- 2% fios/cm no 

Urdume NBR 10588/2008; Título do Fio 

Urdume 8 Tex e Trama 17 Tex com 3% 

tolerância NBR13216/1994, na cor a 

definir e tratamento Hidro Repelente de 

acordo com teste Norma AATCC 22 

SPRAY TESTE resultado mínimo 95. 

Sobre as mangas, da gola até os punhos, 

aplicar 02 frisos de 10 mm, em tecido 

plano, composição 100% Poliéster, na cor 

a definir, aplicado em máquina 

Elastiqueira de doze agulhas, com 10mm 

entre eles, Bitola de 06 mm, com linha 120 

resistente, 100% poliéster.  A Jaqueta 

deverá conter forração interna 100 

personalizada com o brasão do municipio, 

em meia malha PV (63% poliéster e 37% 

viscose), 30 Fios gramatura de 180 g /m², 

anti-pilling, com tolerância de +/- 5%, para 

gramatura e composição, na cor branca. 

Personalização da peça: No peito, lado 

esquerdo, deverá ser aplicado, “Brasão do 

Município” termo-colante com 06 cores, 

medindo 65x55 mm, confeccionado em 

Matriz de Alumínio Naval gravado em CNC 
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Router, de 1,5 mm e profundidade de 0,2 

mm, enrijecido à temperatura de 300º, em 

Material Emborrachado composto de 

Resina de PVC, Óleo DOP e Pigmento nas 

cores do brasão do município, e do lado 

esquerdo layout conforme logotipia, 

devendo ainda ser rebatido em máquina 

de bordar para reforço do termo-colante na 

peça e lado direito, deverá ser aplicado, 

arte fornecida pela prefeitura, termo-

colante com 06 cores, medindo 65x55 mm, 

confeccionado em Matriz de Alumínio 

Naval gravado em CNC Router, de 1,5 mm 

e profundidade de 0,2 mm, enrijecido à 

temperatura de 300º, em Material 

Emborrachado composto de Resina de 

PVC, Óleo DOP e Pigmento nas cores do 

brasão do município, As peças deverão 

ser embaladas separadamente em sacos 

plásticos transparentes, a peça deve estar 

limpa e integra, isenta de qualquer defeito 

que comprometa a sua apresentação.  

Para correta confecção segue abaixo a 

tabela de medidas a serem seguidas em 

centímetros com tolerância de 1,5 cm +/-. 

VALOR TOTAL DO LOTE 1 R$ 572.770,00 

L
O

T
E

 2
 

1 Un 1.600 Tênis: Tamanho do 23 ao 44. apropriado 

para caminhadas, corridas leves, pratica 

de esportes difusos moderados, uso 

diário. Leve, versátil, resistente, 

duradouro, confortável. Calçado tipo tênis 

running, apropriado para caminhadas, 

corridas leves, prática de esportes difusos 

moderados, uso diário, leve, versátil, 

resistente, duradouro, confortável, 

produzido e confeccionado a partir de duas 

partes distintas (CABEDAL e SOLADO) 

nas quais são unidas pelo processo de 

adesivos a base de água, trazendo 

benefícios ao meio ambiente no qual não 

receberá dejetos químicos dos adesivos. 

No intuito de se obter melhor resultado no 

produto final que tem como objeto tênis 

para uso escolar de crianças e 

adolescentes da rede de ensino, deverá 

ser utilizada uma fôrma com design 

moderno com perfil ergonomicamente 

desenvolvida para proporcionar maior 

conforto ao caminhar. Bico levemente 

elevado para facilitar a locomoção e 

R$ 110,47 R$ 176.752,00 
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desempenho, diminuindo o atrito e esforço 

do pé quando exigido neste movimento, 

servindo também para aliviar o cansaço 

durante a articulação. Por se tratar de um 

produto em produção fabril exige-se que 

as dimensões dos calçados acompanhem 

os padrões comerciais baseados na 

escala francesa cujo fator de conversão 

0,66667. A medição em centímetros é 

sempre realizada na fôrma utilizada para a 

montagem do calçado. A medida realizada 

em calçado já confeccionado deverá ser 

realizada na palmilha de higienização ou 

na base interna da entressola, com 

variação permitida de 3% (+/-). As duas 

partes que compõem o tênis são 

subdivididas e tem as seguintes 

características: 

1) Cabedal: 

• Gáspea: peça superior 

confeccionada a partir de tecido PP hidro-

repelente na cor verde dublado espuma de 

poliuretano e tecido poliéster tipo favo, 

leva também aplicação de lateral em 

laminado pvc, na cor verde pelo processo 

de silkscreen e solda eletrônica em alta 

frequência.  Função: proteger o pé, 

absorver e expelir líquidos internos, 

proporcionando conforto, leveza e 

ventilação. 

• Frente: peça frontal constituída de 

laminado PVC na cor verde. Função: 

proteger os dedos, armar a frente, facilitar 

limpeza externa, aumentar a durabilidade. 

• Taloneira: peça traseira 

constituída de laminado sintético PVC na 

cor cinza. Função: proteger o calcanhar, 

armar a traseira, facilitar limpeza externa, 

aumentar a durabilidade. 

• Tesourinha: peça superior 

confeccionada a partir de laminado 

sintético PVC na cor verde aplicada ao 

cabedal via costura. Função: proteger 

parte superior do peito do pé, aumentar 

resistência para passagem do atacador, 

facilitar limpeza externa. 

• Reforço Gáspea: peça interna 

central constituída de não tecido poliéster 

com fibras tratadas, na cor preta ou 

branca. Função: aumentar a durabilidade, 

resistência, auxiliar na transpiração. 

• Lingueta: de nylon (tipo 
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paraquedas) na cor verde dublado 

espuma de poliuretano e tecido poliéster 

tipo favo. Função: fechamento do calçado, 

proteção dos pés, facilitação no calce e 

auxilio na higienização. 

• Forro da Lingueta: peça interna 

constituída de tecido poliéster tipo felpudo 

na cor verde dublado com espuma de 

poliuretano e aplicação de etiqueta termo 

transferível com os dados da empresa 

como razão social, CNPJ, data de 

fabricação. Função: auxilio na absorção de 

suor, proteção interna, conforto e 

durabilidade. 

• Colarinho: peça traseira interna, 

constituída de tecido poliéster tipo felpudo 

na cor verde dublado com espuma de 

poliuretano. Função: proteger a região do 

calcanhar, auxiliar na absorção de suor, 

conforto, durabilidade. 

• Reforço da Frente: peça frontal 

interna constituída de resinas 

termoplásticas dublada com não tecido, 

aplicada pelo processo termo transferível. 

Função: aumentar a durabilidade, 

proteção dos dedos. 

• Reforço Traseiro: peça traseira 

interna constituída de resinas 

termoplásticas, aplicada pelo processo 

termo transferível. Função: armar e 

enrijecer a traseira, proteger o calcanhar, 

aumentar a durabilidade, evitar entorses. 

• Elástico: peça superior externa 

constituída de elástico tramado e 

trançados formato chato na cor preto. 

Função: fechamento, sustentação do pé. 

Na parte superior do cano aplicar via 

velcro constituída por laminado na cor 

verde personalizado com o brasão do 

município unido a velcros macho e fêmea 

por meio de costuras (nos tamanhos que o 

tênis for de velcro). 

• Palmilha de Montagem: peça 

interna inferior constituída de não tecido 

poliéster reforçado por costuras, na cor 

preta ou branca. Função: armar o calçado, 

fechamento, proteção, auxilio na absorção 

de suor. 

• Palmilha de Sustentação: peça 

interna inferior constituída de aglomerado 

de celulose, entre a palminha de 

montagem e o solado. Função: estabilizar 
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o peso do usuário no momento da pisada, 

proteção, auxilio na absorção de umidade. 

• Palmilha de Conforto e 

Higienização: peça interna constituída de 

blend de materiais conformados em 

moldes anatômicos via solda eletrônica 

sendo os materiais tecido poliéster, 

espuma de poliol, tdi, com polimérico e 

tecido não tecido na cor preta com 

silkscreen contendo da numeração. 

Função: aumento do conforto, 

amortecimento de impacto, auxilio na 

absorção de suor, este item é móvel e 

pode ser removido a qualquer momento 

para higienização e limpeza. 

2) Solado: O solado é composto pelas 

seguintes peças: 

• Entressola: peça macia com 

amortecimento de impactos com cortes 

aerodinâmicos na parte externa. 

Constituída policloreto de vinila expandido 

monodensidade, na cor branca. Unida a 

soleta pelo processo denominado colado 

com aplicação de adesivos a base de 

água. Conforto, amortecimento de 

impactos, auxilio na escoação de líquidos 

externos, auxilio na formação visual. 

• Soleta: peça inferior constituída 

de composto termoplástico de alta 

abrasão na cor preta. Unida a entressola 

pelo processo denominado colado. Deverá 

conter sulcos para escoação de água e 

sujeiras e assim melhor aderência com 

desenho antiderrapante. Aumentar a 

durabilidade, auxilio no amortecimento de 

impactos, auxilio na escoação de líquidos 

externos e sujeiras. 

• Reforço do Traseiro do Solado: 

peça inferior personalizada localizada na 

parte traseira de cada pé. Constituída de 

resina termoplástica de PVC na cinza. 

Função – aumentar a estabilidade, 

aumentar a durabilidade e identificar. 

3) Embalagem: O produto depois de 

acabado deverá ser embalado em caixas 

individuais e posteriormente em caixas 

coletivas com o máximo de 20 pares, 

devidamente etiquetadas com 

informações de quantidades, cor, dados 

do fabricante. 
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2 Un 1.600 Papete: Tamanho do 16 ao 30. Apropriado 

para uso diário, e caminhadas leves. 

Características básicas: leve, versátil, 

resistente, duradouro, confortável. 

Confeccionado em resina termoplástica 

policloreto de vinila compacto dureza 

máxima 65, na cor cinza escuro, com 

pipetas em formato cilíndrico para fixação 

nos furos do solado. Tanto a tira traseira 

como a dianteira deverá conter 

fechamento em velcro macho e fêmea 

para ajuste no pé do usuário para melhor 

segurança no caminhar. O modo de 

fechamento deverá conter ajuste tanto na 

parte traseira quanto na parte dianteira. 

1) Detalhes do Cabedal: Confeccionado 

em laminado sintético com espessura 

entre 1.3mm e 1.5mm, dublado com manta 

em fios de poliéster, gramatura final 

mínima 750 gr/m², na cor verde, fixada 

pelo processo de colagem e costuras na 

cor cinza escuro. 

2) Palmilha: Confeccionado em Eva termo 

conformado na cor cinza, com textura na 

parte superior para melhor conforto e 

aderência no pé do usuário. Deverá conter 

de forma fixa permanente e visível a 

numeração do calçado. 

3) Solado: Confeccionada em resina 

termoplástica policloreto de vinila 

expandida dureza máxima 65, na cor preta 

(Pantone 19-0303TPX). Formato 

anatômico, deverá ter sulcos para 

escoação de água e sujeiras, e assim 

melhor aderência do solo. Deverá conter 

de forma fixa, permanente e visível o 

número referente ao tamanho do calçado. 

4) Logo: Brasão nas suas cores originais 

e escrito o nome do município na cor preto, 

aplicada na base superior do reforço da 

tira de fechamento. 

5) Embalagem: O produto depois de 

acabado deverá ser embalado em saco 

plástico transparente e posteriormente em 

caixas coletivas com o máximo de 20 

pares, devidamente etiquetadas com 

informações de quantidades, cor, dados 

do fabricante. 

R$ 81,10 R$ 129.760,00 
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 VALOR TOTAL DO LOTE 2 R$ 306.512,00 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 879.282,00 

 

O objeto da presente contratação não se enquadra como sendo de bem de 

luxo, se caracterizando como bens de uso comum. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura 

do respectivo contrato, na forma do que estabelece o artigo 105 da Lei º 14.133/2021. 

O instrumento contratual a ser firmado oferecerá maiores detalhamentos das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade pregão, sob a forma presencial, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

A fundamentação completa que dá base a presente contratação e seus 

quantitativos encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar de referência: 

Aquisição de Uniformes Escolares (Camiseta manga curta, Camiseta manga 

longa, Camiseta regata, Jaqueta unissex, Calça unissex, Short saia e Bermuda 

unissex) e Calçados (Tênis e Papete). 

A necessidade da contratação decorre do dever constitucional do Poder 

Público de assegurar o acesso universal e igualitário à educação, previsto no artigo 

205 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), que estabelece a responsabilidade dos entes 

federativos de garantir condições adequadas ao desenvolvimento do ensino, incluindo 

o provimento de insumos necessários à permanência do aluno na escola. 

O fornecimento de uniformes escolares padronizados cumpre um papel 

estratégico no âmbito das políticas públicas municipais de educação, pois contribui 

para a promoção da igualdade entre os estudantes, reduzindo as diferenças visíveis 

relacionadas às condições socioeconômicas e fortalecendo a identidade institucional 

das unidades de ensino. Além do aspecto social, o uniforme representa uma medida 

de segurança, permitindo a fácil identificação dos alunos durante o trajeto e nas 

dependências escolares, fator relevante para a proteção da integridade física e para 
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o controle da frequência. No que se refere aos calçados, a necessidade de aquisição 

está vinculada não apenas à uniformização estética, mas também à segurança e à 

saúde dos alunos, visto que o uso de tênis e papetes adequados previne acidentes, 

escorregões e lesões, além de assegurar conforto durante as atividades escolares, 

esportivas e recreativas. 

Outro ponto que justifica a contratação é a importância de garantir que todos 

os alunos recebam itens de qualidade, confeccionados com materiais duráveis e 

resistentes ao uso diário e frequente, considerando que o uniforme é utilizado em 

condições variadas, que vão desde as aulas regulares até atividades esportivas e 

eventos escolares. 

Por fim, a necessidade da contratação se insere no contexto das políticas 

públicas voltadas ao fortalecimento da educação municipal, contribuindo diretamente 

para a melhoria do ambiente escolar, para a valorização dos estudantes e para o 

aumento da autoestima dos beneficiados, fatores que refletem positivamente na 

assiduidade, no engajamento e no desempenho acadêmico. Assim, a aquisição de 

uniformes escolares e calçados configura-se como medida imprescindível para 

atender às demandas educacionais do Município de Ibirarema/SP, garantindo não 

apenas a padronização estética, mas principalmente a promoção da equidade, da 

segurança e do bem-estar dos alunos, em estrita observância ao interesse público. 

Ademais, para a realização da referida aquisição pretende-se a realização de 

uma licitação, na modalidade Pregão, sob sua forma presencial, por meio do critério 

de julgamento de menor preço. Pretende-se também, a utilização do Sistema de 

Registro de Preços, pois pelos itens apresentarem características específicas e 

necessidade de contratações frequentes ou permanentes, entende-se que seja a 

solução mais viável para atender as necessidades do Departamento de Educação e 

Esporte, objetivando economia de escala e entrega fracionada dos itens, a partir das 

demandas e necessidades institucionais. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

A descrição da solução como um todo encontra-se devidamente 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar de referência: 
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A solução proposta consiste na aquisição de uniformes escolares e calçados 

padronizados para todos os alunos da Rede Municipal de Ensino de Ibirarema/SP. O 

fornecimento incluirá camisetas de manga curta, camisetas de manga longa, regatas, 

jaquetas, calças, shorts-saia, bermudas, além de tênis e papetes unissex, todos 

confeccionados em materiais resistentes e confortáveis, próprios para o uso diário. 

Essa medida busca atender às necessidades da comunidade escolar de 

forma uniforme, garantindo condições de igualdade entre os estudantes, maior 

segurança pela fácil identificação dos alunos e mais conforto para o desenvolvimento 

das atividades escolares e esportivas. Com a aquisição centralizada, o município 

assegura a qualidade dos itens, a padronização dos modelos e o controle da entrega, 

evitando desigualdades e assegurando que todos os alunos recebam os kits de forma 

justa e organizada. 

Assim, a contratação contempla uma solução completa e eficaz, que alia 

praticidade, economia de recursos e valorização dos alunos, contribuindo diretamente 

para a melhoria do ambiente escolar e para a promoção da equidade no acesso à 

educação. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas 

preliminarmente, a contratação pretendida deverá atender os seguintes requisitos 

técnicos: 

4.1. Padrões Mínimos de Qualidade 

4.1.1. Todos os itens deverão ser novos, de primeira utilização, sem 

qualquer indício de uso anterior. 

4.1.2. Tecidos utilizados nas peças deverão ser de fibras resistentes 

(mínimo 50% algodão), proporcionando conforto térmico e durabilidade. 

4.1.3. As costuras deverão ser reforçadas, utilizando linha de poliéster de 

alta resistência. 

4.1.4. Não serão aceitos itens com defeitos de fabricação, como manchas, 

furos, fios soltos ou costuras irregulares. 

4.1.5. As cores deverão ser uniformes e resistentes a, no mínimo, 30 

lavagens sem alteração significativa. 
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4.1.6. Etiquetas deverão ser internas, fixadas por costura, sem causar 

desconforto ao aluno. 

4.1.7. A tinta utilizada na estampa da logomarca da Prefeitura deverá ser 

de alta fixação, não descascando após lavagens. 

4.1.8. Os tecidos deverão ser antialérgicos e atóxicos, adequados para uso 

infantil. 

4.1.9. O caimento das peças deverá atender a ergonomia e conforto dos 

estudantes. 

4.1.10. As peças não poderão apresentar encolhimento superior a 3% após 

lavagem. 

4.2. Requisitos Gerais dos Itens 

4.2.1. Todos os itens deverão ser confeccionados conforme tabela de 

medidas definida pela Administração. 

4.2.2. As camisetas (manga curta, longa e regata) deverão ter gola em 

ribana de algodão, costura dupla e reforço interno. 

4.2.3. As jaquetas deverão possuir zíper de alta durabilidade, resistente à 

oxidação. 

4.2.4. As calças deverão ser confeccionadas em tecido poliéster de 

gramatura mínima de 195g/m². 

4.2.5. Shorts, bermudas e calças deverão ter elástico resistente na cintura, 

com reforço costurado. 

4.2.6. Os tênis deverão possuir solado emborrachado antiderrapante e 

costura reforçada. 

4.2.7. As papetes deverão ser de material sintético de alta resistência, com 

fechamento em velcro ajustável. 

4.2.8. Todos os uniformes deverão conter logomarca da Prefeitura de 

Ibirarema estampada em silk-screen ou bordado digitalizado. 

4.2.9. Não serão aceitos itens com alteração de tonalidade de cor entre 

diferentes lotes. 

4.2.10. Os tamanhos deverão ser fornecidos conforme levantamento prévio 

do Departamento Municipal de Educação. 

4.3. Forma de Acondicionamento e Transporte 

4.3.1. Cada peça deverá ser embalada individualmente em saco plástico 

transparente resistente. 
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4.3.2. As embalagens deverão permitir visualização e conferência rápida 

do conteúdo. 

4.3.3. As embalagens deverão conter etiqueta externa com identificação de 

tamanho e item. 

4.3.4. As caixas de transporte deverão ser resistentes, preferencialmente 

de papelão reforçado. 

4.3.5. Cada caixa deverá conter identificação do conteúdo, quantidade e 

tamanhos. 

4.3.6. A contratada deverá assegurar condições adequadas de transporte 

até o local de entrega. 

4.3.7. Não serão aceitas embalagens amassadas, rasgadas ou que 

comprometam a integridade dos itens. 

4.3.8. É vedada a reutilização de embalagens que comprometam a higiene 

dos produtos. 

4.3.9. A contratada deverá garantir que os uniformes e calçados cheguem 

limpos e isentos de odores fortes. 

4.3.10. Será de responsabilidade da contratada a substituição imediata de 

itens danificados durante transporte. 

4.4. Expectativa de Qualidade e Funcionamento 

4.4.1. Os uniformes deverão manter suas características após lavagens 

frequentes ao longo do ano letivo. 

4.4.2. As cores deverão permanecer estáveis, sem desbotamento precoce. 

4.4.3. As costuras deverão permanecer firmes após uso intenso. 

4.4.4. Os zíperes deverão permanecer funcionais e resistentes. 

4.4.5. Os tênis deverão resistir ao uso diário em ambientes escolares e 

esportivos. 

4.4.6. As papetes deverão manter fechamento seguro mesmo após uso 

contínuo. 

4.4.7. O conforto deverá ser garantido em todas as peças, evitando 

desconforto ou irritações na pele. 

4.4.8. O design deverá permitir mobilidade para atividades físicas e 

recreativas. 

4.4.9. A logomarca estampada deverá permanecer visível durante todo o 

período letivo. 
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4.4.10. A expectativa mínima de durabilidade dos calçados deverá ser de 

12 meses de uso escolar regular. 

4.5. Prazos e Local de Entrega 

4.5.1. O prazo máximo de entrega será de até 60 dias após a assinatura do 

contrato. 

4.5.2. A entrega deverá ocorrer em dias úteis, dentro do horário comercial. 

4.5.3. O local de entrega será definido pelo Departamento Municipal de 

Educação. 

4.5.4. O transporte até o local de entrega será de inteira responsabilidade 

da contratada. 

4.5.5. Os produtos deverão ser entregues prontos para distribuição aos 

alunos. 

4.5.6. A contratada deverá comunicar previamente o Departamento de 

Educação sobre a data da entrega. 

4.5.7. Não serão aceitas entregas parciais sem autorização expressa da 

Administração. 

4.5.8. A contratada deverá apresentar nota fiscal discriminada por item e 

quantidade. 

4.5.9. O recebimento dos produtos estará condicionado à conferência 

quantitativa e qualitativa. 

4.5.10. Caso constatada irregularidade, a contratada deverá substituir os 

itens em até 10 dias úteis. 

4.6. Conformidade Legal e Sustentabilidade 

4.6.1. A empresa deverá estar regularmente inscrita no CNPJ e em 

situação fiscal regular. 

4.6.2. Deverá possuir registro e licença de funcionamento em conformidade 

com a legislação vigente. 

4.6.3. Os uniformes e calçados deverão estar em conformidade com 

normas técnicas da ABNT aplicáveis. 

4.6.4. A empresa deverá atender à Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

4.6.5. Não serão aceitos produtos de origem duvidosa ou contrabandeados. 

4.6.6. Os materiais utilizados deverão ser livres de substâncias tóxicas. 
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4.6.7. Deverá ser priorizada a utilização de materiais recicláveis e 

sustentáveis. 

4.6.8. A empresa deverá apresentar certificado de conformidade ambiental 

quando aplicável. 

4.6.9. O processo de produção deverá respeitar normas trabalhistas e 

sociais. 

4.6.10. Será vedada a terceirização irregular da produção que configure 

trabalho análogo à escravidão. 

4.7. Garantia e Substituição 

4.7.1. A contratada deverá oferecer garantia mínima de 6 meses para todos 

os itens. 

4.7.2. Itens defeituosos deverão ser substituídos sem custos adicionais. 

4.7.3. Em caso de erro de tamanho, a substituição deverá ocorrer em até 

10 dias úteis. 

4.7.4. A garantia deverá abranger defeitos de fabricação, costura e 

materiais. 

4.7.5. Não serão aceitas justificativas de mau uso sem comprovação 

técnica. 

4.7.6. A contratada deverá disponibilizar canal de atendimento para 

solicitações de troca. 

4.7.7. A substituição deverá ocorrer sem prejuízo ao fornecimento regular. 

4.7.8. A garantia dos calçados deverá incluir solado, costura e material 

externo. 

4.7.9. A Administração poderá reter pagamentos até a regularização de 

inconformidades. 

4.7.10. A empresa deverá manter estoque mínimo para atender 

substituições emergenciais. 

4.8. Das Amostras: 

4.8.1. Uniformes (Camiseta manga curta, Camiseta manga longa, 

Camiseta regata, Jaqueta unissex, Calça unissex, Short saia e Bermuda 

unissex): A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar uma amostra de cada 

item nos tamanhos 4 e P, acompanhadas de um certificado de conformidade, 

certificando que as amostras apresentadas atendam plenamente as especificações 
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técnicas deste Edital. As amostras deverão ser apresentadas em até 5 dias úteis após 

a data da realização do Pregão. 

4.8.2. Calçados (Tênis e Papete): A(s) empresa(s) vencedora(s) 

deverá(ão) apresentar um par de amostra de cada item nos tamanhos 18 e 23, 

acompanhadas de um certificado de conformidade, certificando que as amostras 

apresentadas atendam plenamente as especificações técnicas deste Edital. As 

amostras deverão ser apresentadas em até 5 dias úteis após a data da realização do 

Pregão. 

4.8.3. As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas com 

o nome da empresa, o item correspondente e os tamanhos definidos neste Termo de 

Referência, a fim de possibilitar a avaliação técnica pela equipe designada. 

4.8.4. As amostras apresentadas serão submetidas à análise 

minuciosa pela Comissão de Recebimento, que observará, entre outros 

aspectos, os seguintes critérios de avaliação: 

4.8.4.1. Qualidade do material: análise da resistência, textura, 

gramatura do tecido, solado dos calçados, e acabamento das peças; 

4.8.4.2. Padrões de costura e acabamento: verificação da firmeza das 

costuras, da ausência de fios soltos, da uniformidade das bainhas, do funcionamento 

adequado de zíperes e da fixação correta de velcros e elásticos; 

4.8.4.3. Conforto e ergonomia: avaliação da maciez do tecido, 

ausência de asperezas, leveza do calçado, adequação ao uso infantil e estudantil; 

4.8.4.4. Cor e estamparia: conferência da fidelidade da cor, resistência 

da pintura e/ou silk-screen da logomarca, sem borrões ou falhas; 

4.8.4.5. Durabilidade: simulação de resistência a manuseio e uso, com 

análise de encolhimento potencial, elasticidade e resistência ao atrito; 

4.8.4.6. Conformidade com as especificações do edital: verificação 

da aderência às descrições técnicas estabelecidas no Termo de Referência. 

4.8.5. Serão classificadas as amostras que atenderem integralmente aos 

requisitos técnicos e de qualidade estabelecidos neste Termo de Referência. 

4.8.6. Serão desclassificadas, automaticamente, as amostras que 

apresentarem quaisquer dos seguintes problemas: 

4.8.6.1. Divergência entre o produto ofertado e o descrito no 

edital/proposta; 



 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Av. Dep. Nelson Fernandes, 350  |  CEP 19940-007  |  Ibirarema (SP) 

ibirarema.sp.gov.br  |  licitacao@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1152 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

 

MIT | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

4.8.6.2. Defeitos visíveis de fabricação (costuras abertas, manchas, 

desbotamento, solado descolando, entre outros); 

4.8.6.3. Ausência da logomarca exigida ou aplicação de estampa em 

desconformidade com o solicitado; 

4.8.6.4. Uso de materiais que comprometam a durabilidade ou o conforto 

do estudante; 

4.8.6.5. Tamanhos e medidas em desacordo com os padrões solicitados; 

4.8.6.6. Itens que apresentem desconforto ou risco ao usuário 

(aspereza, partes cortantes, solado escorregadio, etc.). 

4.8.7. Somente após a aprovação das amostras a Administração poderá 

autorizar a produção e fornecimento dos uniformes e calçados. A não apresentação 

das amostras no prazo estipulado ou a reprovação destas implicará a desclassificação 

da empresa vencedora, com a convocação da segunda colocada, observada a 

legislação vigente (Lei nº 14.133/2021). 

4.9. Dos Laudos: 

4.9.1. Ensaios e Laudos Técnicos: Camisetas de Manga Curta, Longa e 

Regata: 

ENSAIO TECIDO NORMA RESULTADOS VARIAÇÃO PERMITIDA 

Qualitativa e Quantitativa de 

Fibras 

NBR 11914/92 

NBR 13538/95 

58% Poliéster/viscose 42% 

algodão 

3% 

Gramatura NBR 10591/08 172g/m² 3% 

Espessura NBR 13371/05 0,54 mm 3% 

Título fio NBR 13216/94 20 Tex 28 Ne 3% 

Solidez de cor – suor ácido NBR ISO 105 E04/09 Transferência Triacetato 4-5 

Transferência Algodão 4-5 

Transferência Poliamida 4-5 

Transferência Poliéster 4-5 

Transferência Acrílico 4-5 

Transferência Viscose 4-5 

Mínimo 4 

Solidez de cor – suor alcalino NBR ISO 105 E04/09 Transferência Triacetato 4-5 

Transferência Algodão 4-5 

Transferência Poliamida 4-5 

Transferência Poliéster 4-5 

Mínimo 4 



 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Av. Dep. Nelson Fernandes, 350  |  CEP 19940-007  |  Ibirarema (SP) 

ibirarema.sp.gov.br  |  licitacao@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1152 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

 

MIT | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

Transferência Acrílico 4-5 

Transferência Viscose 4-5 

Solidez de cor – lavagem dom. 

e com. (10 esferas) 

NBR ISO 115 C06/10 A1S Transferência Triacetato 4-5 

Transferência Algodão 4-5 

Transferência Poliamida 4-5 

Transferência Poliéster 4-5 

Transferência Acrílico 4-5 

Transferência Viscose 4-5 

Mínimo 4 

 

4.9.2. Ensaios e Laudos Técnicos: Bermuda, Short Saia, Calça e Jaqueta: 

TECIDO 100% POLIÉSTER 

ENSAIO NORMA ACREDITADA RESULTADO 

Gramatura De Tecidos NBR 10591/08 195 g/m² 

Espessura Em Tecidos ISO 5084:96 0,74 Mm 

Análise Qualitativa E Quantitativa Do 

Conteúdo Fibroso 

AATCC 20/2021 e AATCC 20a/2021 Fibra 1 100% Poliéster 

Contagem De Filamentos NBR 15291/05 Trama 1 – 71 

Trama 2 – 144 

Densidade De Malhas NBR 12060/91 Coluna – 16 

Carreira – 15 

Ligamento De Malha Trama NBR 13460/95 e NBR 13462/95 Malha Dupla Com Efeito Tela Furada 

Título De Fios – Comprimento 

Reduzido 

NBR 13216/94 Fio 1 9 Tex 

Fio 2 18 Tex 

Solidez Da Cor A Fricção NBR ISO 105-X-12/19 4-5 

Solidez Da Cor A Fricção AATCC 8:2016 4-5 

Solidez Da Cor Ao Ferro De Passar 

Seco 

NBR ISO105X11/18 4-5 

Solidez Da Cor Ao Ferro De Passar 

Seco 

NBR ISO105X11/18 4-5 

Solidez Da Cor Ao Ferro De Passar 

Úmido 

AATCC 133:2020 4-5 

Solidez Da Cor Ao Ferro De Passar 

Úmido 

AATCC 133:2020 4-5 
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Solidez Da Cor À Luz NBR ISO 105-B02/2019 Alteração Escala Verde 3-5 

Alteração Escala Branco 3-5 

Solidez Da Cor Ao Suor Ácido AATCC15/2013 4-5 

 

4.9.3. Ensaios e Laudos Técnicos: Tênis e Papete: 

ENSAIO NORMA RESULTADO E VARIAÇÃO PERMITIDA 

Massa do calçado NBR 14835/13 Confortável 

Pico de pressão na região do 

calcâneo 

NBR 14836/11 Confortável 

Pico de pressão na região da cabeça 

dos metatarsos 

- Normal 

Temperatura interna NBR 14837/11 Confortável 

Índice de amortecimento NBR 14838/11 Mínimo 80% (confortável) 

Percepção de calce / Marcas e 

lesões 

NBR 14840/11 Confortável 

Conforto do calçado NBR 14834/11 Mínimo 80% (confortável) 

Calçado pronto SATRA TM 404/92 Mínimo 200 N 

Espessura do laminado do cabedal SATRA TM/27/04 Mínimo 1,3 mm 

Gramatura do laminado do cabedal ABNT NBR 10591/08 Mínimo 780 g/m² 

Gramatura do tecido do cabedal ABNT NBR 10591/08 Mínimo 185 g/m² ± 5% 

Composição do tecido do cabedal NBR 11914 92% Poliéster ± 5% / 8% Poliamida ± 5% 

Espessura total do tecido do cabedal NBR 13371 0,40 mm ± 5% 

Teste Spray tecido do cabedal AATCC 22 Nota mínima 80, realizado lado externo 2x1 

Armação do tecido do cabedal NBR 12546 Maquinetado 

Tecido do cabedal trama NBR 13216 330/96 dtex ± 5% PES - 235/34 dtex ± 5% PA 

Tecido do cabedal urdume NBR 13216 330/96 dtex ± 5% 

Tecido do cabedal - fios trama NBR 10588 26 fios/cm ± 5% 

Tecido do cabedal - fios urdume NBR 10588 20 fios/cm ± 5% 

Gramatura do tecido do forro 

colarinho/lingueta 

ABNT NBR 10591/08 Mínimo 170 g/m² 
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Gramatura do tecido da palmilha de 

montagem 

ABNT NBR 10591/08 Mínimo 160 g/m² 

Resistência da colagem sola/solado a 

180° 

ABNT NBR 15324/20 Conforme norma 

Flexão do calçado pronto ABNT NBR 15171/16 500 ciclos 

Resistência da costura ABNT NBR 15378/20 Mínimo 10 N 

Densidade da espuma palmilha 

conforto/higienização 

ABNT NBR 14737/12 Conforme norma 

Dureza da entressola ABNT NBR 14455/05 Asker C mínimo 50 

Dureza da soleta ANBT NBR 14454/07 Shore A/D máximo 70 

Resistência ao desgaste da soleta ABNT NBR 15190/05 Máximo 100 mm³ 

Densidade da soleta (método 

hidrostático) 

ABNT NBR 14737/12 Máximo 1,24 g/cm³ 

 

4.10. Da Garantia da Proposta: 

4.10.1. O licitante deverá presentar comprovação de recolhimento de 1% 

(um porcento) do valor estimado desse processo, a título de Garantia da Proposta (art. 

58, § 1º da Lei 14.133/21), sendo que esta garantia poderá ser prestada nas 

modalidades constantes do § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. A não apresentação 

desta garantia é justo motivo à desclassificação da proposta. Caso o licitante opte pela 

modalidade de caução em dinheiro, o pagamento deverá ser realizado na seguinte 

conta bancária, até o dia anterior à licitação: 

- Banco: Banco do Brasil 

- Agência: 6787-3 

- Conta: 1300001-6 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. Prazo de entrega:   

5.1.1. O prazo de entrega dos produtos será de até 60 dias após o envio 

da Ordem de Fornecimentos pelo Departamento de Educação do Município de 

Ibirarema/SP. Em caso de impossibilidade de entrega nas condições e prazos 

apontados, a empresa contratada deverá comunicar as razões respectivas com pelos 
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menos 30 dias de antecedência para que qualquer pedido de prorrogação de prazo 

de entrega seja analisado, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito e de força maior. 

5.2. Endereço de entrega:   

5.2.1. Almoxarifado da Prefeitura: Rua Alexandre Simões de Almeida, 367 

– Centro. Ibirarema/SP; 

5.2.2. Centro Educacional: Av. Deputado Nelson Fernandes, 350 – Centro. 

Ibirarema/SP. 

5.3. Execução:   

5.3.1. A execução do objeto desta contratação consistirá no fornecimento, 

de forma integral e única, dos uniformes escolares e calçados destinados aos alunos 

da Rede Municipal de Ensino de Ibirarema/SP, conforme os quantitativos e 

especificações técnicas descritas no Termo de Referência e seus anexos. 

5.3.2. A empresa contratada será responsável pela confecção, 

personalização e entrega dos itens, observando rigorosamente os padrões de 

qualidade, medidas e materiais estabelecidos pela Administração Municipal. Todos os 

uniformes deverão ser produzidos em tamanhos adequados à faixa etária dos 

estudantes, assegurando conforto, resistência, durabilidade e padronização. 

5.3.3. O fornecimento será realizado mediante entrega direta à Prefeitura 

Municipal de Ibirarema, no local designado pelo Departamento de Educação, em 

horário comercial, mediante agendamento prévio com o fiscal do contrato. Os itens 

deverão ser entregues embalados individualmente, de acordo com as numerações e 

quantidades previamente informadas pela Administração, de forma a garantir a 

organização e a correta distribuição dos produtos. 

5.3.4. A empresa contratada deverá respeitar o prazo de entrega 

estabelecido em edital, garantindo pontualidade e qualidade no cumprimento da 

obrigação. Será de responsabilidade exclusiva da contratada a substituição imediata 

de peças que apresentem defeitos de fabricação, divergência de modelo, numeração 

ou características técnicas. 

5.4. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica:  

5.4.1. Para fins de garantia, deverá ser respeitado, no mínimo, o prazo legal  

estabelecido na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.5. Da Possibilidade de Adesão à Ata de Registro de Preços: 

5.5.1. A Ata de Registro de Preços decorrente do presente procedimento 

licitatório poderá ser utilizada por outros órgãos ou entidades da Administração 
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Pública que não tenham participado do certame, na condição de não participantes, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as disposições do art. 

86 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.5.2. A adesão dependerá de prévia autorização do órgão gerenciador da 

Ata, que avaliará a conveniência e a oportunidade do atendimento, bem como a 

compatibilidade com o quantitativo registrado e com o planejamento administrativo do 

Município de Ibirarema/SP. 

5.5.3. O órgão ou entidade interessado em aderir à Ata deverá formalizar 

solicitação ao órgão gerenciador, instruída com justificativa quanto à vantajosidade da 

adesão, estimativa de quantitativos pretendidos e comprovação da adequação do 

objeto às suas necessidades. 

5.5.4. Caberá ao fornecedor registrado manifestar-se quanto à aceitação 

da adesão, observadas as condições estabelecidas na Ata, sem prejuízo das 

obrigações assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

5.5.5. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesões 

não poderão exceder, por órgão ou entidade não participante, os limites estabelecidos 

na legislação vigente, devendo ser respeitados os quantitativos máximos registrados 

e os limites globais previstos no art. 86 da Lei nº 14.133/2021. 

5.5.6. A responsabilidade pela fiscalização da execução contratual 

decorrente da adesão caberá ao órgão ou entidade aderente, inclusive quanto ao 

acompanhamento, recebimento do objeto e aplicação de eventuais sanções 

administrativas. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora 

Keli Cristina de Oliveira Lopes, designado fiscal do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos, nos termos do que determina a Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput, para 

a boa execução técnica e administrativa do contrato celebrado. 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração.  

O fiscal técnico do contrato deverá anotar no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que entender necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos 

observados. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato.  

O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual. 

Constitui rotina de fiscalização a verificação da manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhamento o empenho, o pagamento, as garantias, 
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as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais.  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência.  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual.  
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O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Constituem obrigações da Contratada: 

7.1. Manter, durante o contrato, todas as exigências contidas neste Termo 

de Referência bem como no contrato; 

7.2. Manter, durante todo o prazo do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no presente termo; 

7.3. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às 

Legislações Fiscais, Previdenciárias, Trabalhista e Comercial, inclusive os que forem 

decorrentes de acidente de trabalho; 

7.4. Responder financeiramente, sem prejuízo de quaisquer medidas que 

possa ser adotada por danos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, em 

razão da execução do objeto do contrato; 

7.5. Disponibilizar números de telefone, e-mails, ou outro meio hábil para 

comunicação pela Prefeitura Municipal de Ibirarema-SP e Departamentos Solicitantes, 

para efetivação dos pedidos durante o período contratual; 

7.6. Entregar os produtos em perfeitas condições de consumo; 

7.7. Responsabilizar-se por todos os gastos e despesas que se fizerem 

necessários para o cumprimento do objeto do contrato; 

7.8. Executar diretamente o contrato, inclusive a garantia, sem 

transferência de responsabilidade ou subcontratação; 

7.9. Cumprir rigorosamente o prazo de entrega e de vigência de garantia 

previsto no contrato; 

7.10. Responder por todo e qualquer prejuízo causado a contratante, 

decorrentes de suas atividades e da desobediência de cláusulas contratuais, 

legislação e do adimplemento do objeto do contrato; 

7.11. A contratada será responsável por qualquer dano ou perda, resultante 

de transporte inadequado ou realizado sem os devidos cuidados; 
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7.12. Deverá fornecer os produtos licitados dentro dos padrões, preços, 

prazos e forma estipulados. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Constituem obrigações da Contratante: 

8.1. Fiscalizar, controlar e registrar a quantidade qualidade dos itens 

entregues; 

8.2. Efetuar o pagamento dos produtos entregues conforme o Contrato e o 

Termo de Referência; 

8.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que o licitante vencedor 

apresenta fora das especificações contidas no Contrato e Termo de Referência; 

8.4. Acompanhar a execução do Contrato e conferir os produtos entregues 

e, advertir ou aplicar as sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, quando 

atestadas as irregularidades, bem como qualquer ocorrência relativa ao 

comportamento de seus profissionais que venha a ser considerada prejudicial à 

execução do instrumento contratual; 

8.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção 

8.6. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos 

fornecimentos dos produtos, objeto do contrato; 

8.7. Prestar a Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do contrato. 

 

9. DAS SANÇÕES 
 

Mediante procedimento administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa, o prestador que cometer qualquer das infrações discriminadas no artigo 155 

da Lei Federal nº 14.133/2021 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções:  

9.1. Advertência;  

9.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela em atraso, 

por dia, até o limite de 15% (quinze por cento); ultrapassado esse limite, poderá ser 

caracterizada a inexecução total do objeto;  
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9.3. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor empenhado, em caso de 

inexecução total ou parcial do objeto, assim também considerado o atraso injustificado 

superior a 15 (quinze) dias;  

9.4. Qualquer outro fato que importe inexecução não relacionada a 

descumprimento de prazos ou que não enseje rescisão da contratação sujeitará a 

contratada à multa de até 10% (dez por cento) do valor empenhado;  

9.5. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

9.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

Todas as comunicações serão realizadas de forma eletrônica, nos endereços 

de e-mail cadastrados, sendo de responsabilidade da contratada o acompanhamento 

e atualização dos respectivos cadastros. 

A comunicação, enviada aos endereços de correio eletrônico da contratada, 

será considerada como efetivamente realizada após 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data do envio. 

O recebimento da comunicação enviada por correio eletrônico, sempre que 

possível, deverá ser certificado pelo contratante.  

As multas previstas neste instrumento, se aplicadas, poderão ser descontadas 

dos pagamentos a que porventura o adjudicatário tenha direito. 

Caso inexistam pagamentos ou se o valor das faturas for insuficiente, o 

adjudicatário deverá recolher as multas no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos 

contados a partir do recebimento da notificação, através de Boleto a ser emitido em 

nome da contratada, apresentando o comprovante a esta Autarquia, sobre pena de 

inscrição na Dívida Ativa da Autarquia. 

 

10. DOS DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS COMO 
CRITÉRIO DE HABILITAÇÃO, PELA EMPRESA QUE APRESENTAR A MELHOR 

PROPOSTA 
 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.1.1. Habilitação Jurídica: 
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10.1.1.1. Pessoa física: Cédula de identidade (RG) ou documento 

equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional;  

10.1.1.2. Empresário individual: Inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;   

10.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;   

10.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 

ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

10.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: Portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

10.1.1.6. Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

10.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 

empresária: Inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 

no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

10.1.1.8. Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

10.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
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10.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão 

Conjunta Positiva com efeitos de Negativa expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os tributos federais, inclusive as contribuições sociais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados; 

10.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado relativa ao ICMS – Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços ou declaração de isenção ou de não 

incidência assinada pela representante legal do licitante, sob as penas da Lei; 

10.1.2.4. Prova de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da 

sede ou domicílio da licitante, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários; 

10.1.2.5. Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

10.1.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

10.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual 

ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.1.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperações judiciais 

ou extrajudiciais, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de 

expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da 

proposta; 

10.1.3.1.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, 

deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 

10.1.4. Qualificação Técnica: 
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10.1.4.1. Comprovação de capacidade técnica-operacional da empresa 

licitante, de produtos pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 

prazo com as constantes dos objetos deste Edital, através de certidões ou atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, contemplando o 

fornecimento de produtos, nos quais se indiquem o fornecimento, no mínimo 50%, do 

objeto desta licitação; 

10.1.4.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo 

mínimo, a apresentação e o somatórios de diferentes atestados executados de forma 

concomitante; 

10.1.5. Disposições Gerais da Habilitação: 

10.1.5.1. A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou 

através de impresso informatizado obtido via Internet, com data de expedição não 

anterior a 90 (noventa) dias da data de encerramento da licitação, se outro prazo de 

validade não constar dos documentos.  

10.1.5.2. A documentação também poderá ser apresentada através de 

cópia, produzida por qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório 

competente; 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

Os seguintes critérios deverão ser obedecidos: 

11.1. Do Recebimento dos produtos: 

11.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no 

ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pela fiscal do contrato, agente responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 

antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de até 24 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

11.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 dia útil, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente pela 
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Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material, bem como 

a integral execução do objeto contratado, e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

11.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

11.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

11.2. Da Liquidação: 

11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de 5 dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, 

em ato motivado do agente competente pela liquidação. 

11.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

11.2.2.1. O prazo de validade; 

11.2.2.2. A data da emissão;  

11.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

11.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato;  

11.2.2.5. O valor a pagar; e  

11.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
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reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante. 

11.3. Do Prazo de Pagamento:  

11.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

11.4. Da Forma de Pagamento: 

11.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

12. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 
 

12.1. Da Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de licitação, na modalidade pregão, sob a forma presencial, com adoção 

do critério de julgamento pelo menor preço. 

12.1.1.1. A realização por meio do pregão presencial, justifica-se com 

base no Art. 176, II da Lei nº 14.133/21, o qual estabelece que municípios com até 

20.000 habitantes terão o prazo de 6 anos, a partir da data da publicação da Lei, para 

aderir obrigatoriamente ao pregão na modalidade eletrônica. Justifica-se ainda, por 

proporcionar maior celeridade à contratação, sem prejuízo à competitividade. Dentre 

as alegações indicadas como impeditivas para a utilização de pregão sob sua 

presencial, pode-se apontar: 

12.1.1.1.1. A forma presencial permite inibir a apresentação de 

propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica 

e aumentariam seus custos; 

12.1.1.1.2. A possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a 

sessão do pregão presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar determinados assuntos referentes ao processo, verificação imediata 

das condições de habilitação e execução da proposta e, manifestações recursais, 

proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto que, ocorrem na própria 

sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão 

da adoção da modalidade presencial; 
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12.1.1.1.3. A opção pela realização em formato presencial decorre de 

prerrogativa de escolha da Administração fixada pela Lei n° 14.133/21; 

12.1.1.1.4. Forçoso salientar que o art. 17º, §2° da Lei 14.133/2021, 

traz  que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, 

admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão 

pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo; 

12.1.1.1.5. E por fim, a adoção da forma presencial fortalece o 

desenvolvimento das empresas regionais, ao mesmo tempo que não será prejudicial 

a competitividade do certame, tendo em vista que existem diversos fornecedores que 

comercializam os itens do gênero desta licitação. 

12.2. Das Exigências de Habilitação: 

12.2.1. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que preenche 

o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar 

sua capacidade em realizar o objeto da licitação, nos termos do que estabelece o 

artigo 62 da Lei 14.133/2021. 

12.2.2. As informações e documentos exigidos serão oportunamente 

pormenorizados na minuta de edital de abertura do processo licitatório, devendo 

contemplar a Habilitação Jurídica; Técnica; Fiscal, Social e Trabalhista; Econômico-

financeira. 

 

13. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

A estimativa do valor total da contratação é de R$ 879.282,00 (Oitocentos e 

setenta e nove mil, duzentos e oitenta e dois reais) e sua composição foi regularmente 

registrado no Relatório de Pesquisa de Preços gerado pelo sistema Fonte de Preços, 

o qual segue em anexo no processo, com a respectiva composição de custo dos itens 

descritos, respeitados os quantitativos estimados. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual nº 2.711 de 19 de 

Dezembro de 2025. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 



 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Av. Dep. Nelson Fernandes, 350  |  CEP 19940-007  |  Ibirarema (SP) 

ibirarema.sp.gov.br  |  licitacao@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1152 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

 

MIT | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

Dotação 01: 

Gestão/Unidade: Departamento de Educação 

- Fonte de Recursos:  

- Manutenção do Ensino Fundamental: 0.01.00 220.000 

- Manutenção do Ensino Infantil: 0.01.00 210.000 

- Programa de Trabalho:  

- Manutenção do Ensino Fundamental: 12 361 0110 2137 0000 

- Manutenção do Ensino Infantil: 12 365 0110 2138 0000 

- Elemento de Despesa: 

- Material de Consumo: 3.3.90.30.00 

 

Ibirarema, 03 de março de 2026. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

ALCEU SÉRGIO PEREIRA 

Diretora do Departamento de Educação. 
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Anexo I ao Termo de Referência – Modelos e Tabelas de Tamanhos 

 

1. Camiseta Escolar Manga Curta: 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESCRIÇÃO 1 2 4 6 8 10 12 14 16 PP P M G GG XG 

COMPRIMENTO 36 39 42,5 45,5 49 52 56 59,5 62 62 65 68 69 73 78 

LARGURA 28 31 33,5 36 38,5 41 43,5 46 48,5 51 52,5 54 56,5 68 64,5 

MANGA 9 10,5 11,5 12,5 14 15 16 17,5 19 19,5 20,5 21,5 23 24 26,5 

ABERTURA 

MANGA 

9,5 10,2 11,2 12 12,7 13,7 14,5 15,5 16,5 16,5 17,5 18,2 19,5 20,5 21,5 

CAVA 11 12 13 14 15 15,5 17 18 19,5 21 22 22 24 25 27,5 

ABERTURA 

GOLA 

8,5 8,5 9 9,5 11 12,5 13 13,5 13,5 13,5 13,5 13,5 13,5 13,5 13,5 
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2. Camiseta Escolar Manga Longa:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

DESCRIÇÃO 1 2 4 6 8 10 12 14 16 PP P M G GG XG 

COMPRIMENTO 36 39 42.5 45.5 49 52 56 59.5 62 62 65 68 69 73 78 

LARGURA 28 31 33.5 36 38.5 41 43.5 46 48.5 51 52.5 54 56.5 58 64.5 

MANGA 19 20.5 21.5 22.5 24 25 26 27.5 29 29.5 30.5 31.5 33 34 36.5 

ABERTURA 

MANGA 

9.5 10.2 11.2 12 12.7 13.7 14.5 15.5 16.5 16.5 17.5 18.2 19.5 20.5 21.5 

CAVA 11 12 13 14 15 15.5 17 18 19.5 21 22 22 24 25 27.5 

ABERTURA 

GOLA 

8.5 8.5 9 9.5 11 12.5 13 13.5 13.5 13.5 13.5 13.5 13.5 13.5 13.5 
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3. Camiseta Escolar Regata: 
 

 
 
 
  

DESCRIÇÃO 1 2 4 6 8 10 12 14 16 PP P M G GG XG 

COMPRIMENTO 36 39 42.5 45.5 49 52 56 59.5 62 62 65 68 69 73 78 

LARGURA 28 31 33.5 36 38.5 41 43.5 46 48.5 51 52.5 54 56.5 58 64.5 

MANGA 9 10.5 11.5 12.5 14 15 16 17.5 19 19.5 20.5 21.5 23 24 26.5 

ABERTURA 

MANGA 

9.5 10.2 11.2 12 12.7 13.7 14.5 15.5 16.5 16.5 17.5 18.2 19.5 20.5 21.5 

CAVA 11 12 13 14 15 15.5 17 18 19.5 21 22 22 24 25 27.5 

ABERTURA 

GOLA 

8.5 8.5 9 9.5 11 12.5 13 13.5 13.5 13.5 13.5 13.5 13.5 13.5 13.5 
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4. Bermuda Escolar Unissex: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

DESCRIÇÃO 1 2 4 6 8 10 12 14 16 PP P M G GG XG XGG 

CINTURA 26 28 30 33 35 37 39 40 41 43 45 48 53 59 63 63 

COMP C/ 

CÓS 

32 34 36 37 40 42 44 46 48 54 57 61 65 67 69 69 

ENTRE 

PERNAS 

12 13 14 16 17 18 19.5 21 27.5 28 28.5 29.5 30 32 33 33.5 

COXA 16.5 18 19 20.5 23.5 24 24.5 25 26 26.5 27 29 32 35 37 38 

GANCHO 

DA FRENTE 

18.5 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29.5 31 32 33 34 

GANCHO 

DAS 

COSTAS 

21 21.5 22 23 25 26 28 29 29.5 30.5 31 31.5 33 35 39 41 

QUADRIL 29 31.5 32 34 36 38 41 43 45 45.5 46.5 54 56 62 63 64 

ABERTURA 

NA PERNA 

15 16.5 17 19.5 21 21.5 22 22.5 23.5 24 25 26 28 30 31 32.5 
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5. Short-Saia Escolar:   
 

 
 
 
  

TAMANHO 1 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

CINTURA ESTICADA 25 30 31 34 35 37 39 40 43 46 47 49 51 

COMPRIMENTO COM 

CÓS 

28 30 33 34 37 38 41 42 44 47 49 51 53 

COXA 19 21 23 24 25 25 27 28 29 31 32 33 34 

ABERTURA DA PERNA 18 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 

GANCHO FRENTE COM 

CÓS 

22 22 25 26 26 28 29 31 31 30 32 34 34 

ENTRE PERNAS 9 10 11 12 14 15 16 17 18 19 20 21 22 

GANCHO TRÁS COM 

CÓS 

24 26 27 27 29 31 32 33 33 34 36 36 38 
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6. Calça Escolar Unissex: 
 

 
 
 
  

DESCRIÇÃO 1 2 4 6 8 10 12 14 16 PP P M G GG XG XGG 

CINTURA 29 31 34.5 36.5 38 40 42 45 47 47.5 48 53 54 55.5 59 62.5 

COMP C/ 

CÓS 

55.5 64 66.5 70.5 75.5 81 85 90.5 95 95.5 97 101.5 105 109 112 112 

ENTRE 

PERNAS 

37 40.5 44 47.5 53 58 60 63.5 64.5 65 67 69 72 75 78 78.5 

COXA 18 21 21.5 22 24 25 26 27 28 29 29.5 30 31 31.5 33 35 

GANCHO 

DA FRENTE 

19 22 22.5 23 23.5 24 25 25 25.5 26 26.5 27 28 29 30.5 33 

GANCHO 

DAS 

COSTAS 

22.5 23 26 26.5 27 27.5 28.5 29 30 30 30.5 31 32 33 34 36 

QUADRIL 31 32 34.5 36 39 42 45.5 45.5 46.5 51 52 53 54 56 58 60 

ABERTURA 

NA PERNA 

14 14.5 15.5 15.5 16 16 16.5 17.5 18 21 22 23.5 24 25 27 28 
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7. Jaqueta Unissex: 
 

 
 
 
  

TAMANHO 1 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG XG XGG 

COMPRIMENTO 47 48 52 54 57 60 63 65 66 73 75 76 77 78 80 

LARGURA DO 

CORPO 

37 38 41 42 44 47 48 51 52 58 60 61 64 65 72 

COMPRIMENTO 

DA MANGA C/ 

PUNHOS 

48 50 52 54 56 58 62 65 68 76 78 79 80 81 83 

ABERTURA DA 

MANGA 

9 9 9 9 10 10 10 10 10 11 11 11 11 11 12 

CAVA RAGLAN 20 21 23 24 26 27 28 30 31 33 37 37 37 38 40 
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8. Tênis e Papete: 

8.1. Tênis: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 8.2. Papete:  
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8.3. Tabela de Medidas: 
 

TABELA DE NUMERAÇÃO DOS CALÇADOS 

NUMERAÇÃO DIMENSÕES (CM) 

23 15,334 

24 16,001 

25 16,668 

26 17,334 

27 18,001 

28 18,668 

29 19,334 

30 20,001 

31 20,668 

32 21,334 

33 22,001 

34 22,668 

35 23,335 

36 24,001 

37 24,668 

38 25,335 

39 26,001 

40 26,668 

41 27,335 

42 28,001 

43 28,668 

44 29,335 
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8.4. Características das Matérias-Primas: 
 

COMPONENTE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA NORMAS 

Gáspea, lingueta Tecido PP (92% poliéster 8% 

poliamida)+/-5% 2 mão de resina 

acrílica a base de água no lado interno 

e uma mão de hidro repelente do lado 

externo impermeável, dublado espuma 

poliuretano e tecido poliéster tipo favo, 

gramatura final mínima 260 gr/m² – 

Tecido com desenhos maquinado de 

alto relevo e baixo relevo entrelaçado 

na maquineta distribuído em linhas 

diagonais a esquerda em alto relevo e 

linhas diagonais a direita em baixo 

relevo e a cada 5 fios de poliéster um 

fio de poliamida de reforço para 

aumentar a resistência do tecido a 

rasgo e a abrasão. 

ABNT NBR 10591/2008 

NBR 11914 

NBR 13371 

AATCC 22 

 

Spray teste: 

Nota mínima: 80 

 

Teste realizado lado externo: 

NBR 12546 

NBR 13216 

NBR 13216 

NBR 10588 

Frente, taloneira, 

lateral tesourinha 

Laminado sintético de PVC dublado 

com manta de poliéster, espessura final 

mínima 1.3mm, gramatura final mínima 

750 gr/m² 

ABNT NBR 10591/2008 

SATRA TM 27/2004 

Reforço da gáspea Não tecido poliéster com fibras 

tratadas, gramatura final mínima 160 

gr/m² 

ABNT NBR 10591/2008 

Forro lingueta e 

colarinho 

Tecido poliéster tipo favo dublado com 

espuma poliuretano 3mm, gramatura 

final mínima 120 gr/m² 

ABNT NBR 10591/2008 

Reforço da frente Resina termoplástica dublada com 

manta não tecido, espessura final 

mínima 0,6mm 

SATRA TM 27/2004 

Reforço traseiro Resina termoplástica, espessura final 

mínima 0,8mm 

SATRA TM 27/2004 

Elástico Fios trançados de elástico, formato 

chato. 

DIN 4843 Item 6.15 

Palmilha de montagem Não tecido poliéster reforçado por 

costuras, gramatura final mínima 160 

gr/m² 

ABNT NBR 10591/2008 

Palmilha de 

Acabamento 

Tecido poliéster, espuma de poliol, TDI, 

compomérico e tecido não tecido 10 

mm espessura inicial moldada 

anatômica 

ABNT NBR 14737/12 
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Entressola Policloreto de vinila expandido 

monodensidade, dureza máxima 60 

ABNT NBR 14458/2008 

ABNT NBR 14459/2008 

Sola Resina termoplástica de PVC, dureza 

entre 55 a 65 

ABNT NBR 15190/05 

Reforço traseiro do 

solado 

Composto termoplástico policloreto de 

vinila, dureza entre 55 a 65 

ABNT NBR 14454/07 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 
 

Número da Requisição: 009/2026. 

 

1. SETOR REQUISITANTE/ÁREA TÉCNICA 

 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

Em atendimento ao artigo 10, inciso I do Decreto Municipal nº 007/2024, o 

Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a aquisição de Uniformes Escolares 

(Camiseta manga curta, Camiseta manga longa, Camiseta regata, Jaqueta unissex, 

Calça unissex, Short saia e Bermuda unissex) e Calçados (Tênis e Papete). 

A necessidade da contratação decorre do dever constitucional do Poder 

Público de assegurar o acesso universal e igualitário à educação, previsto no artigo 

205 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), que estabelece a responsabilidade dos entes 

federativos de garantir condições adequadas ao desenvolvimento do ensino, incluindo 

o provimento de insumos necessários à permanência do aluno na escola. 

O fornecimento de uniformes escolares padronizados cumpre um papel 

estratégico no âmbito das políticas públicas municipais de educação, pois contribui 

para a promoção da igualdade entre os estudantes, reduzindo as diferenças visíveis 

relacionadas às condições socioeconômicas e fortalecendo a identidade institucional 

das unidades de ensino. Além do aspecto social, o uniforme representa uma medida 

de segurança, permitindo a fácil identificação dos alunos durante o trajeto e nas 

dependências escolares, fator relevante para a proteção da integridade física e para 

o controle da frequência. No que se refere aos calçados, a necessidade de aquisição 

está vinculada não apenas à uniformização estética, mas também à segurança e à 

saúde dos alunos, visto que o uso de tênis e papetes adequados previne acidentes, 

Área Requisitante/Área Técnica Responsável 

Departamento de Educação Alceu Sérgio Pereira 
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escorregões e lesões, além de assegurar conforto durante as atividades escolares, 

esportivas e recreativas. 

Outro ponto que justifica a contratação é a importância de garantir que todos 

os alunos recebam itens de qualidade, confeccionados com materiais duráveis e 

resistentes ao uso diário e frequente, considerando que o uniforme é utilizado em 

condições variadas, que vão desde as aulas regulares até atividades esportivas e 

eventos escolares. 

Por fim, a necessidade da contratação se insere no contexto das políticas 

públicas voltadas ao fortalecimento da educação municipal, contribuindo diretamente 

para a melhoria do ambiente escolar, para a valorização dos estudantes e para o 

aumento da autoestima dos beneficiados, fatores que refletem positivamente na 

assiduidade, no engajamento e no desempenho acadêmico. Assim, a aquisição de 

uniformes escolares e calçados configura-se como medida imprescindível para 

atender às demandas educacionais do Município de Ibirarema/SP, garantindo não 

apenas a padronização estética, mas principalmente a promoção da equidade, da 

segurança e do bem-estar dos alunos, em estrita observância ao interesse público. 

Ademais, para a realização da referida aquisição pretende-se a realização de 

uma licitação, na modalidade Pregão, sob sua forma presencial, por meio do critério 

de julgamento de menor preço. Pretende-se também, a utilização do Sistema de 

Registro de Preços, pois pelos itens apresentarem características específicas e 

necessidade de contratações frequentes ou permanentes, entende-se que seja a 

solução mais viável para atender as necessidades do Departamento de Educação e 

Esporte, objetivando economia de escala e entrega fracionada dos itens, a partir das 

demandas e necessidades institucionais. 

 

3. DO PLANEJAMENTO PRÉVIO 
 

A aquisição pretendida segue as bases e alinhamento com o planejamento 

estratégico da Administração Pública Municipal e encontra-se de acordo com as 

diretrizes da Lei Orçamentária Anual, sem prejuízo de outros instrumentos de 

planejamento institucional. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas 

preliminarmente, a aquisição pretendida deverá atender os seguintes requisitos 

mínimos: 

4.1. Padrões Mínimos de Qualidade: Todos os itens de uniformes escolares 

e calçados a serem fornecidos deverão obedecer a padrões mínimos de qualidade, 

assegurando resistência, conforto e durabilidade. As peças de vestuário deverão ser 

confeccionadas com tecidos adequados ao uso diário, permitindo fácil higienização, 

boa respirabilidade e resistência ao desgaste decorrente do uso contínuo. Os 

calçados deverão garantir conforto ergonômico, segurança e firmeza, de modo a 

atender às necessidades dos alunos durante as atividades escolares e esportivas. 

4.2. Requisitos Gerais dos Itens: Cada peça deverá ser produzida em 

tamanhos variados, compatíveis com a faixa etária do público atendido, e padronizada 

com as cores e logomarca da Prefeitura de Ibirarema, conforme orientações da 

Secretaria Municipal de Educação. Todos os itens deverão ser novos, de primeira 

utilização, e confeccionados com materiais que não ofereçam riscos à saúde, 

possuindo costuras firmes e acabamento adequado. 

4.3. Forma de Acondicionamento dos Produtos: Os kits deverão ser 

entregues devidamente organizados e embalados de forma individual, separados por 

aluno, de modo a facilitar a identificação e a distribuição. A embalagem deverá 

oferecer proteção contra sujeira, umidade e danos durante o transporte e 

armazenamento, garantindo a integridade dos produtos até sua entrega final. 

4.4. Expectativa de Qualidade e Funcionamento: Espera-se que os 

uniformes mantenham suas características originais ao longo do ano letivo, mesmo 

após diversas lavagens, conservando cor, costura e estrutura dos tecidos. Já os 

calçados deverão manter estabilidade, conforto e resistência ao uso constante, 

preservando suas propriedades funcionais e oferecendo segurança no deslocamento 

e nas práticas escolares. 

4.5. Requisitos Específicos dos Itens: As camisetas de manga curta, manga 

longa e regata, bem como a jaqueta, calça, bermuda e short saia, deverão atender às 

especificações de dimensões, tecidos e acabamentos estabelecidos pela 

Administração. Os tênis e papetes deverão ser unissex, com tamanhos adequados à 

população estudantil, confeccionados em materiais resistentes e que garantam 

conforto e segurança. 
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4.6. Prazos e Logística de Entrega: A entrega deverá ocorrer dentro do 

prazo estipulado no contrato, em local indicado pela Secretaria Municipal de 

Educação. Caberá à contratada assegurar que os produtos sejam entregues em 

perfeitas condições, realizando, quando necessário, a substituição de peças que 

apresentem defeito de fabricação, tamanhos inadequados ou que estejam em 

desacordo com as especificações estabelecidas. 

4.7. Conformidade Legal e Sustentabilidade: A empresa contratada deverá 

atender às normas legais e regulatórias aplicáveis, incluindo as que tratam da 

segurança do consumidor, das normas técnicas de confecção e de calçados, bem 

como das exigências ambientais. Deverá ser priorizado o uso de materiais 

sustentáveis, seguros e que possam ser reciclados ou reaproveitados, sempre que 

possível, contribuindo para a responsabilidade socioambiental. 

 

5. QUANTIDADES ESTIMADAS DA CONTRATAÇÃO 
 

Em atendimento ao que estabelece o artigo 10, inciso IV do Decreto Municipal 

nº 007/24, para satisfazer integralmente as necessidades administrativas e atender o 

interesse público envolvido, as quantidades envolvidas na futura contratação foram 

auferidas a partir da seguinte metodologia: 

5.1. Levantamento da série histórica de aquisições para produtos da mesma 

natureza, baseada em relatórios expedidos pelo sistema de gerenciamento e controle 

interno de aquisições, que segue em anexo; 

Para tanto, a base de cálculo dos itens em questão deverá atender a seguinte 

equação: 

 

Série histórica de consumo do item = Quantidade estimada 

 

Dessa forma, levado em consideração a metodologia aplicada e a apuração 

a partir da base de cálculo indicada, a presente aquisição deverá compreender os 

seguintes itens com os respectivos quantitativos estimados: 

 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 



 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Av. Dep. Nelson Fernandes, 350  |  CEP 19940-007  |  Ibirarema (SP) 

ibirarema.sp.gov.br  |  licitacao@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1152 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

 

MIT | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

1 Un 3.000 Camiseta Escolar Manga Curta: Tamanho 1 ao XG. Camiseta manga curta, 

gola em “V”, corpo e mangas confeccionado em malha mista (58% 

poliéster/viscose 42% Algodão) variação (+/- 3%) gramatura de 172g/ m2, fio 

Vortex com função anti-pilling, na cor a definir. Gola e punhos das mangas, 

confeccionados em fio tinto 100% acrílico, produzido em máquina retilínea. A 

Camiseta deverá ser fechada em máquina Overloque. A barra do corpo com 20 

mm em máquina Galoneira de duas agulhas com Bitola estreita de 04 mm. A 

linha utilizada para a confecção da camiseta é 100% poliéster 120.  Os Punhos 

das mangas, costurar em máquina Overloque. A Gola deve ser costurada em 

máquina Overloque, começando de dentro para fora, transpassando o lado 

direito sobre o esquerdo, de quem veste.  No degolo traseiro, aplicar uma 

etiqueta em LNT com a identificação do fabricante, CNPJ, composição do 

tecido, numeração da peça, ano de fabricação e respectivas instruções de 

lavagem. As peças deverão ser embaladas separadamente em sacos plásticos 

transparentes, a peça deve estar limpa e integra, isenta de qualquer defeito que 

comprometa a sua apresentação. CONSTRUÇÃO DA GOLA: 10 mm com fio 

tinto 100% acrílico na cor a definir; 15 mm com fio tinto 100% acrílico na cor 

Branca.  05 mm com fio tinto 100% acrílico na cor a definir.  A gola pronta deve 

medir 25 mm.   - CONSTRUÇÃO DO PUNHO: 10 mm na cor a definir; 15 mm 

na cor Branca; 05 mm na cor a definir. Os punhos prontos deverão medir 25 

mm.   Para correta confecção segue abaixo a tabela de medidas a serem 

seguidas em centímetros com tolerância de 1,5 cm +/-.   

2 Un 1.600 Camiseta Escolar Manga Longa: Tamanho 1 ao XG. Camiseta manga curta, 

gola em “V”, corpo e mangas confeccionado em malha mista (58% 

poliéster/viscose 42% Algodão) variação (+/- 3%) gramatura de 172g/ m2, fio 

Vortex com função antipilling, na cor a definir. Gola e punhos das mangas, 

confeccionados em fio tinto 100% acrílico, produzido em máquina retilínea. A 

Camiseta deverá ser fechada em máquina Overloque. A barra do corpo com 20 

mm em máquina Galoneira de duas agulhas com Bitola estreita de 04 mm. A 

linha utilizada para a confecção da camiseta é 100% poliéster 120.  Os Punhos 

das mangas, costurar em máquina Overloque. A Gola deve ser costurada em 

máquina Overloque, começando de dentro para fora, transpassando o lado 

direito sobre o esquerdo, de quem veste.  No degolo traseiro, aplicar uma 

etiqueta em LNT com a identificação do fabricante, CNPJ, composição do 

tecido, numeração da peça, ano de fabricação e respectivas instruções de 

lavagem. As peças deverão ser embaladas separadamente em sacos plásticos 

transparentes, a peça deve estar limpa e integra, isenta de qualquer defeito que 

comprometa a sua apresentação. CONSTRUÇÃO DA GOLA: 10 mm com fio 

tinto 100% acrílico na cor a definir 15 mm com fio tinto 100% acrílico na cor 

Branca.  05 mm com fio tinto 100% acrílico na cor a definir).  A gola pronta deve 

medir 25 mm.   - CONSTRUÇÃO DO PUNHO: 10 mm na cor a definir 15 mm 

na cor Branca; 05 mm na cor a definir Os punhos prontos deverão medir 25 mm.   

Para correta confecção segue abaixo a tabela de medidas a serem seguidas 

em centímetros com tolerância de 1,5 cm +/-.    

3 Un 1.600 Camiseta Escolar Regata: Tamanho 1 ao XG. Camiseta manga regata, gola 

em “V”, corpo e mangas confeccionado em malha mista (58% poliéster/viscose 

42% Algodão) variação (+/- 3%) gramatura de 172g/ m2, fio Vortex com função 

anti-pilling, na cor a definir. Gola e punhos das mangas, confeccionados em fio 

tinto 100% acrílico, produzido em máquina retilínea. A Camiseta deverá ser 

fechada em máquina Overloque. A barra do corpo com 20 mm em máquina 
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Galoneira de duas agulhas com Bitola estreita de 04 mm. A linha utilizada para 

a confecção da camiseta é 100% poliéster 120.  Os Punhos das mangas, 

costurar em máquina Overloque. A Gola deve ser costurada em máquina 

Overloque personalisada, começando de dentro para fora, transpassando o 

lado direito sobre o esquerdo, de quem veste.  No degolo traseiro, aplicar uma 

etiqueta em LNT com a identificação do fabricante, CNPJ, composição do 

tecido, numeração da peça, ano de fabricação e respectivas instruções de 

lavagem. As peças deverão ser embaladas separadamente em sacos plásticos 

transparentes, a peça deve estar limpa e integra, isenta de qualquer defeito que 

comprometa a sua apresentação. CONSTRUÇÃO DA GOLA 

PERSONALISADA: 10 mm com fio tinto 100% acrílico na cor a definir; 15 mm 

com fio tinto 100% acrílico na cor Branca.  05 mm com fio tinto 100% acrílico na 

cor a definir. A gola pronta deve medir 25 mm. CONSTRUÇÃO DO PUNHO 

PERSONALISADO: 10 mm na cor a definir; 15 mm na cor Branca; 05 mm na 

cor a definir. Os punhos prontos deverão medir 25 mm.   Para correta confecção 

segue abaixo a tabela de medidas a serem seguidas em centímetros com 

tolerância de 1,5 cm +/-.    

4 Un 1.600 Bermuda Escolar Unissex: Tamanho 1 ao XGG. Tecido composição 100% 

Poliéster (AATCC 20/2021 AATCC 20A/2021) com tolerância de +/-5%, com 

gramatura de 195 g/m² (NBR 10591/2008), com tolerância de +/-5%, com 

Densidade de Malhas (ABNT NBR 12060:1991) com Carreira/cm 16 e 

Colunas/cm 15 com tolerância de +/-5%, solidez a cor Nota Mínima 4 Norma 

ABNT NBR ISSO 105-X-12/2019, comprovações essas apresentadas através 

de laudos fornecidos por laboratórios credenciados junto ao INMETRO na cor a 

definir. A bermuda deve ser costurada internamente com máquina Interloque 

com fio texturizado 100% poliéster e rebatida externamente nos ganchos com 

máquina reta de 01 agulha, a barra deve ser de 20 mm feita em máquina 

Galoneira de duas agulhas, com linha 120 resistente, 100% poliéster. Na 

cintura, elástico de 35 mm aplicado em aparelho Zeromax, e pespontado em 

máquina Elastiqueira quatro agulhas bitola 6 mm entres as costuras, com linha 

120 resistente, 100% poliéster. Nas laterais da peça, do elástico até a barra, 

sobreposta à costura, aplicar 02 frisos de 10 mm, em tecido malha composição 

100% poliéster na cor a definir, aplicado em máquina Elastiqueira de doze 

agulhas, Bitola de 06 mm, com linha 120 resistente, 100% poliéster, com 

espaçamento de 10mm entre eles. Deverá conter fixada internamente na peça 

uma etiqueta em LNT do fabricante com CNPJ, instruções de lavagem, 

tamanho, composição do tecido e ano de fabricação.  - Personalização da peça: 

Na perna esquerda, deverá ser aplicado, “Brasão do Município” termocolante 

com 06 cores, medindo 65x55 mm, confeccionado em Matriz de Alumínio Naval 

gravado em CNC Router, de 1,5 mm e profundidade de 0,2 mm, enrijecido à 

temperatura de 300º, em Material Emborrachado composto de Resina de PVC, 

Óleo DOP e Pigmento nas cores do brasão do município, conforme logotipo, 

devendo ainda ser rebatido em máquina de bordar para reforço do termocolante 

na peça. As peças deverão ser embaladas separadamente em sacos plásticos 

transparentes, a peça deve estar limpa e integra, isenta de qualquer defeito que 

comprometa a sua apresentação.  Para correta confecção segue abaixo a 

tabela de medidas a serem seguidas em centímetros com tolerância de 1,5 cm 

+/-.   

5 Un 1.600 Short-Saia Escolar: Tamanho 1 ao GG. Tecido composição 100% Poliéster 

(AATCC 20/2021 AATCC 20A/2021) com tolerância de +/-5%, com gramatura 

de 195 g/m² (NBR 10591/2008), com tolerância de +/-5%, com Densidade de 
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Malhas (ABNT NBR 12060:1991) com Carreira/cm 16 e Colunas/cm 15 com 

tolerância de +/-5%, solidez a cor Nota Mínima 4 Norma ABNT NBR ISSO 105-

X-12/2019, comprovações essas apresentadas através de laudos fornecidos 

por laboratórios credenciados junto ao INMETRO na cor a definir. O Short saia 

deve ser costurado internamente com máquina Interloque com fio texturizado 

100% poliéster e rebatido externamente nos ganchos, com máquina reta de 01 

agulha, a barra das pernas deve ser de 20 mm feita em máquina Galoneira de 

02 agulhas, bitola estreita de 04 mm com linha 120 resistente, 100% poliéster. 

Envelope de sobreposição, canto reto, barra de 20mm feito em máquina 

Galoneira, preso no lado direito e solto do lado esquerdo de quem veste, no 

lado esquerdo, de quem veste, aplicar paralelamente, sobre o envelope, 02 

frisos de 10 mm, em malha de composição 100% poliéster AATCC 20/2007 e 

AATCC 20A/2007, armação Maquinetada NBR 12546/1991, formando um 

Círculo de 5 mm, com gramatura de 105 g/m² (+-3%) NBR 10591/2008, 

espessura: 0,25 mm +/- 3 ISO 5084/1996 e número de fios por unidade de 

comprimento de 35 +/- 2 fios/cm na trama e 40 +/- 2 fios/cm no Urdume NBR 

10588/2008; Título do Fio Urdume 8,2 Tex e Trama 17,6 Tex com 5% tolerância 

NBR13216/1994, na cor a definir, aplicado em máquina Elastiqueira de doze 

agulhas, Bitola de 06 mm, com linha 120 resistente, 100% poliéster, com 10mm 

entre eles. Na cintura, elástico de 35 mm aplicado em aparelho Zeromax, e 

pespontado em máquina Elastiqueira quatro agulhas bitola 06 mm entres as 

costuras, com linha 120 resistente, 100% poliéster.  Deverá conter fixada 

internamente na peça uma etiqueta em LNT do fabricante com CNPJ, instruções 

de lavagem, tamanho, composição do tecido e ano de fabricação. 

Personalização da peça: No lado esquerdo, sobre o envelope, deverá ser 

aplicado, “Brasão do Município” termo-colante com 06 cores, medindo 65x55 

mm, confeccionado em Matriz de Alumínio Naval gravado em CNC Router, de 

1,5 mm e profundidade de 0,2 mm, enrijecido à temperatura de 300º, em 

Material Emborrachado composto de Resina de PVC, Óleo DOP e Pigmento 

nas cores do brasão do município, conforme logotipia, devendo ainda ser 

rebatido em máquina de bordar para reforço do termo-colante na peça. As 

peças deverão ser embaladas separadamente em sacos plásticos 

transparentes, a peça deve estar limpa e integra, isenta de qualquer defeito que 

comprometa a sua apresentação.  Para correta confecção segue abaixo a 

tabela de medidas a serem seguidas em centímetros com tolerância de 1,5 cm 

+/-.   

6 Un 1.600 Calça Escolar Unissex: Tamanho 1 ao XGG. Tecido composição 100% 

Poliéster (AATCC 20/2021 AATCC 20A/2021) com tolerância de +/-5%, com 

gramatura de 195 g/m² (NBR 10591/2008), com tolerância de +/-5%, com 

Densidade de Malhas (ABNT NBR 12060:1991) com Carreira/cm 16 e 

Colunas/cm 15 com tolerância de +/-5%, solidez a cor Nota Mínima 4 Norma 

ABNT NBR ISSO 105-X-12/2019, comprovações essas apresentadas através 

de laudos fornecidos por laboratórios credenciados junto ao INMETRO na cor a 

definir. Confecção da Peça: A calça deve ser costurada internamente com 

máquina Interloque com fio texturizado 100% poliéster e rebatida nos ganchos 

com máquina reta de 01 agulha, a barra deve ser de 20 mm feita em máquina 

Galoneira de duas agulhas, com linha 120 resistente, 100% poliéster. Na 

cintura, elástico de 35 mm aplicado em aparelho Zeromax, e pespontado em 

máquina Elastiqueira quatro agulhas bitola 6 mm entres as costuras, com linha 

120 resistente, 100% poliéster. Nas laterais da peça, do elástico até a barra, 

sobreposta à costura, Aplicar 02 frisos de 10 mm em tecido malha composição 
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100% poliéster na cor a definir, aplicado em máquina Elastiqueira de doze 

agulhas, Bitola de 06 mm, com linha 120 resistente, 100% poliéster. A calça 

deverá ser toda forrada com meia malha PV (67% poliéster e 33% viscose), 

Anti-pilling, gramatura de 180 g /m², com tolerância de +/- 5%, na cor branca. 

Deverá conter fixada internamente na peça uma etiqueta em LNT do fabricante 

com CNPJ, instruções de lavagem, tamanho, composição do tecido e ano de 

fabricação.    Personalização da peça: Na perna esquerda, deverá ser aplicado, 

“Brasão do Município” termo-colante com 06 cores, medindo 65x55 mm, 

confeccionado em Matriz de Alumínio Naval gravado em CNC Router, de 1,5 

mm e profundidade de 0,2 mm, enrijecido à temperatura de 300º, em Material 

Emborrachado composto de Resina de PVC, Óleo DOP e Pigmento nas cores 

do brasão do município, conforme logotipia, devendo ainda ser rebatido em 

máquina de bordar para reforço do termo-colante na peça.  As peças deverão 

ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes, a peça deve 

estar limpa e integra, isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 

apresentação.  Para correta confecção segue abaixo a tabela de medidas a 

serem seguidas em centímetros com tolerância de 1,5 cm +/-.    

7 Un 1.600 Jaqueta Unissex: Tamanho 1 ao XGG. Tecido composição 100% Poliéster 

(AATCC 20/2021 AATCC 20A/2021) com tolerância de +/-5%, com gramatura 

de 195 g/m² (NBR 10591/2008), com tolerância de +/-5%, com Densidade de 

Malhas (ABNT NBR 12060:1991) com Carreira/cm 16 e Colunas/cm 15 com 

tolerância de +/-5%, solidez a cor Nota Mínima 4 Norma ABNT NBR ISSO 105-

X12/2019, comprovações essas apresentadas através de laudos fornecidos por 

laboratórios credenciados junto ao INMETRO na cor a definir. Confecção da 

Peça: Jaqueta Aberta, manga haglan, forração interna personalizada e bolsos 

embutidos. A Jaqueta deve ser costurada internamente com máquina Interloque 

com fio texturizado 100% poliéster, a barra do corpo deverá ser de 20mm feita 

em máquina Overloque e Rebatida externamente em todas duas emendas, com 

máquina Reta de 01 agulha, com linha 120 resistente, 100% poliéster. Zíper 

Destacável de Nylon, Cremalheira de 5 mm e cursor de 25mm sem trava, na 

cor a definir, rebatido externamente em máquina Reta com distância de 07mm.  

Nos punhos, elástico de 35 mm aplicado em aparelho Zeromax, e pespontado 

em máquina Elastiqueira quatro agulhas bitola 06mm entres as costuras, com 

linha 120 resistente, 100% poliéster., ligamento em tela tecido Maquinetado 

NBR 12546/1991, formando um Círculo de 5 mm, com gramatura de 110 g/m² 

(+3%) NBR 10591/2008, espessura: 0,23 mm +/- 3% ISO 5084/1996 e número 

de fios por unidade de comprimento de 36 +/- 2% fios/cm na trama e 43 +/- 2% 

fios/cm no Urdume NBR 10588/2008; Título do Fio Urdume 8 Tex e Trama 17 

Tex com 3% tolerância NBR13216/1994, na cor a definir e tratamento Hidro 

Repelente de acordo com teste Norma AATCC 22 SPRAY TESTE resultado 

mínimo 95. Sobre as mangas, da gola até os punhos, aplicar 02 frisos de 10 

mm, em tecido plano, composição 100% Poliéster, na cor a definir, aplicado em 

máquina Elastiqueira de doze agulhas, com 10mm entre eles, Bitola de 06 mm, 

com linha 120 resistente, 100% poliéster.  A Jaqueta deverá conter forração 

interna 100 personalizada com o brasão do municipio, em meia malha PV (63% 

poliéster e 37% viscose), 30 Fios gramatura de 180 g /m², anti-pilling, com 

tolerância de +/- 5%, para gramatura e composição, na cor branca. 

Personalização da peça: No peito, lado esquerdo, deverá ser aplicado, “Brasão 

do Município” termo-colante com 06 cores, medindo 65x55 mm, confeccionado 

em Matriz de Alumínio Naval gravado em CNC Router, de 1,5 mm e 

profundidade de 0,2 mm, enrijecido à temperatura de 300º, em Material 
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Emborrachado composto de Resina de PVC, Óleo DOP e Pigmento nas cores 

do brasão do município, e do lado esquerdo layout conforme logotipia, devendo 

ainda ser rebatido em máquina de bordar para reforço do termo-colante na peça 

e lado direito, deverá ser aplicado, arte fornecida pela prefeitura, termo-colante 

com 06 cores, medindo 65x55 mm, confeccionado em Matriz de Alumínio Naval 

gravado em CNC Router, de 1,5 mm e profundidade de 0,2 mm, enrijecido à 

temperatura de 300º, em Material Emborrachado composto de Resina de PVC, 

Óleo DOP e Pigmento nas cores do brasão do município, As peças deverão ser 

embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes, a peça deve 

estar limpa e integra, isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 

apresentação.  Para correta confecção segue abaixo a tabela de medidas a 

serem seguidas em centímetros com tolerância de 1,5 cm +/-. 

8 Un 1.600 Tênis: Tamanho do 23 ao 44. apropriado para caminhadas, corridas leves, 

pratica de esportes difusos moderados, uso diário. Leve, versátil, resistente, 

duradouro, confortável. Calçado tipo tênis running, apropriado para 

caminhadas, corridas leves, prática de esportes difusos moderados, uso diário, 

leve, versátil, resistente, duradouro, confortável, produzido e confeccionado a 

partir de duas partes distintas (CABEDAL e SOLADO) nas quais são unidas 

pelo processo de adesivos a base de água, trazendo benefícios ao meio 

ambiente no qual não receberá dejetos químicos dos adesivos. No intuito de se 

obter melhor resultado no produto final que tem como objeto tênis para uso 

escolar de crianças e adolescentes da rede de ensino, deverá ser utilizada uma 

fôrma com design moderno com perfil ergonomicamente desenvolvida para 

proporcionar maior conforto ao caminhar. Bico levemente elevado para facilitar 

a locomoção e desempenho, diminuindo o atrito e esforço do pé quando exigido 

neste movimento, servindo também para aliviar o cansaço durante a articulação. 

Por se tratar de um produto em produção fabril exige-se que as dimensões dos 

calçados acompanhem os padrões comerciais baseados na escala francesa 

cujo fator de conversão 0,66667. A medição em centímetros é sempre realizada 

na fôrma utilizada para a montagem do calçado. A medida realizada em calçado 

já confeccionado deverá ser realizada na palmilha de higienização ou na base 

interna da entressola, com variação permitida de 3% (+/-). As duas partes que 

compõem o tênis são subdivididas e tem as seguintes características: 

1) Cabedal: 

• Gáspea: peça superior confeccionada a partir de tecido PP hidro-

repelente na cor verde dublado espuma de poliuretano e tecido poliéster tipo 

favo, leva também aplicação de lateral em laminado pvc, na cor verde pelo 

processo de silkscreen e solda eletrônica em alta frequência.  Função: proteger 

o pé, absorver e expelir líquidos internos, proporcionando conforto, leveza e 

ventilação. 

• Frente: peça frontal constituída de laminado PVC na cor verde. Função: 

proteger os dedos, armar a frente, facilitar limpeza externa, aumentar a 

durabilidade. 

• Taloneira: peça traseira constituída de laminado sintético PVC na cor 

cinza. Função: proteger o calcanhar, armar a traseira, facilitar limpeza externa, 

aumentar a durabilidade. 

• Tesourinha: peça superior confeccionada a partir de laminado sintético 

PVC na cor verde aplicada ao cabedal via costura. Função: proteger parte 

superior do peito do pé, aumentar resistência para passagem do atacador, 

facilitar limpeza externa. 

• Reforço Gáspea: peça interna central constituída de não tecido 
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poliéster com fibras tratadas, na cor preta ou branca. Função: aumentar a 

durabilidade, resistência, auxiliar na transpiração. 

• Lingueta: de nylon (tipo paraquedas) na cor verde dublado espuma de 

poliuretano e tecido poliéster tipo favo. Função: fechamento do calçado, 

proteção dos pés, facilitação no calce e auxilio na higienização. 

• Forro da Lingueta: peça interna constituída de tecido poliéster tipo 

felpudo na cor verde dublado com espuma de poliuretano e aplicação de 

etiqueta termo transferível com os dados da empresa como razão social, CNPJ, 

data de fabricação. Função: auxilio na absorção de suor, proteção interna, 

conforto e durabilidade. 

• Colarinho: peça traseira interna, constituída de tecido poliéster tipo 

felpudo na cor verde dublado com espuma de poliuretano. Função: proteger a 

região do calcanhar, auxiliar na absorção de suor, conforto, durabilidade. 

• Reforço da Frente: peça frontal interna constituída de resinas 

termoplásticas dublada com não tecido, aplicada pelo processo termo 

transferível. Função: aumentar a durabilidade, proteção dos dedos. 

• Reforço Traseiro: peça traseira interna constituída de resinas 

termoplásticas, aplicada pelo processo termo transferível. Função: armar e 

enrijecer a traseira, proteger o calcanhar, aumentar a durabilidade, evitar 

entorses. 

• Elástico: peça superior externa constituída de elástico tramado e 

trançados formato chato na cor preto. Função: fechamento, sustentação do pé. 

Na parte superior do cano aplicar via velcro constituída por laminado na cor 

verde personalizado com o brasão do município unido a velcros macho e fêmea 

por meio de costuras (nos tamanhos que o tênis for de velcro). 

• Palmilha de Montagem: peça interna inferior constituída de não tecido 

poliéster reforçado por costuras, na cor preta ou branca. Função: armar o 

calçado, fechamento, proteção, auxilio na absorção de suor. 

• Palmilha de Sustentação: peça interna inferior constituída de 

aglomerado de celulose, entre a palminha de montagem e o solado. Função: 

estabilizar o peso do usuário no momento da pisada, proteção, auxilio na 

absorção de umidade. 

• Palmilha de Conforto e Higienização: peça interna constituída de 

blend de materiais conformados em moldes anatômicos via solda eletrônica 

sendo os materiais tecido poliéster, espuma de poliol, tdi, com polimérico e 

tecido não tecido na cor preta com silkscreen contendo da numeração. Função: 

aumento do conforto, amortecimento de impacto, auxilio na absorção de suor, 

este item é móvel e pode ser removido a qualquer momento para higienização 

e limpeza. 

2) Solado: O solado é composto pelas seguintes peças: 

• Entressola: peça macia com amortecimento de impactos com cortes 

aerodinâmicos na parte externa. Constituída policloreto de vinila expandido 

monodensidade, na cor branca. Unida a soleta pelo processo denominado 

colado com aplicação de adesivos a base de água. Conforto, amortecimento de 

impactos, auxilio na escoação de líquidos externos, auxilio na formação visual. 

• Soleta: peça inferior constituída de composto termoplástico de alta 

abrasão na cor preta. Unida a entressola pelo processo denominado colado. 

Deverá conter sulcos para escoação de água e sujeiras e assim melhor 

aderência com desenho antiderrapante. Aumentar a durabilidade, auxilio no 

amortecimento de impactos, auxilio na escoação de líquidos externos e sujeiras. 

• Reforço do Traseiro do Solado: peça inferior personalizada localizada 

na parte traseira de cada pé. Constituída de resina termoplástica de PVC na 
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cinza. Função – aumentar a estabilidade, aumentar a durabilidade e identificar. 

3) Embalagem: O produto depois de acabado deverá ser embalado em caixas 

individuais e posteriormente em caixas coletivas com o máximo de 20 pares, 

devidamente etiquetadas com informações de quantidades, cor, dados do 

fabricante. 

9 Un 1.600 Papete: Tamanho do 16 ao 30. Apropriado para uso diário, e caminhadas leves. 

Características básicas: leve, versátil, resistente, duradouro, confortável. 

Confeccionado em resina termoplástica policloreto de vinila compacto dureza 

máxima 65, na cor cinza escuro, com pipetas em formato cilíndrico para fixação 

nos furos do solado. Tanto a tira traseira como a dianteira deverá conter 

fechamento em velcro macho e fêmea para ajuste no pé do usuário para melhor 

segurança no caminhar. O modo de fechamento deverá conter ajuste tanto na 

parte traseira quanto na parte dianteira. 

1) Detalhes do Cabedal: Confeccionado em laminado sintético com espessura 

entre 1.3mm e 1.5mm, dublado com manta em fios de poliéster, gramatura final 

mínima 750 gr/m², na cor verde, fixada pelo processo de colagem e costuras na 

cor cinza escuro. 

2) Palmilha: Confeccionado em Eva termo conformado na cor cinza, com 

textura na parte superior para melhor conforto e aderência no pé do usuário. 

Deverá conter de forma fixa permanente e visível a numeração do calçado. 

3) Solado: Confeccionada em resina termoplástica policloreto de vinila 

expandida dureza máxima 65, na cor preta (Pantone 19-0303TPX). Formato 

anatômico, deverá ter sulcos para escoação de água e sujeiras, e assim melhor 

aderência do solo. Deverá conter de forma fixa, permanente e visível o número 

referente ao tamanho do calçado. 

4) Logo: Brasão nas suas cores originais e escrito o nome do município na cor 

preto, aplicada na base superior do reforço da tira de fechamento. 

5) Embalagem: O produto depois de acabado deverá ser embalado em saco 

plástico transparente e posteriormente em caixas coletivas com o máximo de 

20 pares, devidamente etiquetadas com informações de quantidades, cor, 

dados do fabricante. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

Dentre as possíveis soluções no mercado, dada a natureza do objeto e sua 

destinação, a solução apresentada se mostra suficiente para atender 

satisfatoriamente a demanda, visto que o levantamento preliminar de mercado 

realizado para a aquisição de uniformes escolares (camiseta manga curta, camiseta 

manga longa, regata, jaqueta unissex, calça unissex, short-saia e bermuda unissex) e 

calçados (tênis e papete unissex) indica que há oferta consolidada no país de 

fabricantes e distribuidores capazes de atender quantitativos e especificações 

técnicas exigidas por entes públicos. O mercado reúne desde confecções regionais, 
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com produção por lote e prazos mais ágeis, até indústrias nacionais que trabalham 

com produção em maior escala. 

Em termos de conformidade, o mercado oferece opções com certificações e 

laudos de qualidade (testes de solidez à lavagem, encolhimento, resistência de 

costuras, atoxicidade de corantes), compatíveis com as exigências que deverão 

constar no Termo de Referência. Será possível exigir amostras físicas e laudos 

laboratoriais antes da produção em série, bem como exigir o cumprimento de normas 

técnicas aplicáveis (ABNT e demais normas pertinentes), rotulagem adequada e 

comprovação de origem lícita da matéria-prima. 

A avaliação da viabilidade econômica indica que a aquisição centralizada e 

em lotes, via Sistema de Registro de Preços, é a alternativa mais vantajosa para a 

Administração, pois permite a realização de compras com maior poder de negociação, 

redução do preço por unidade por ganho de escala, padronização do produto e 

racionalização da logística de distribuição. Além disso, o Registro de Preços oferece 

flexibilidade para entregas fracionadas conforme necessidade das escolas e 

reposições emergenciais ao longo do exercício. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

A estimativa do valor total da contratação é de R$ 879.282,00 (Oitocentos e 

setenta e nove mil, duzentos e oitenta e dois reais) e sua composição foi regularmente 

registrado no Relatório de Pesquisa de Preços gerado pelo sistema Fonte de Preços, 

o qual segue em anexo no processo, com a respectiva composição de custo dos itens 

descritos, respeitados os quantitativos estimados. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

A solução proposta consiste na aquisição de uniformes escolares e calçados 

padronizados para todos os alunos da Rede Municipal de Ensino de Ibirarema/SP. O 

fornecimento incluirá camisetas de manga curta, camisetas de manga longa, regatas, 

jaquetas, calças, shorts-saia, bermudas, além de tênis e papetes unissex, todos 

confeccionados em materiais resistentes e confortáveis, próprios para o uso diário. 

Essa medida busca atender às necessidades da comunidade escolar de 

forma uniforme, garantindo condições de igualdade entre os estudantes, maior 
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segurança pela fácil identificação dos alunos e mais conforto para o desenvolvimento 

das atividades escolares e esportivas. Com a aquisição centralizada, o município 

assegura a qualidade dos itens, a padronização dos modelos e o controle da entrega, 

evitando desigualdades e assegurando que todos os alunos recebam os kits de forma 

justa e organizada. 

Assim, a contratação contempla uma solução completa e eficaz, que alia 

praticidade, economia de recursos e valorização dos alunos, contribuindo diretamente 

para a melhoria do ambiente escolar e para a promoção da equidade no acesso à 

educação. 

 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 

Diante da natureza divisível do objeto a ser adquirido destinados para o 

adequado atendimento das necessidades já contempladas no presente estudo, o seu 

parcelamento não irá alterar as características do objeto e tampouco causará prejuízo 

ou ineficiência na execução das atividades administrativas. Por tal razão, sugere-se 

pelo parcelamento do objeto para potencializar a disputa entre os interessados na 

disputa do certame e assegurará economia de escala. 

 

10. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

Sem prejuízo dos elementos e requisitos indispensáveis da aquisição dos 

itens já expostos, pretende-se a entrega de kits completos de uniformes e calçados 

para 100% (cem por cento) dos estudantes contemplados pelas regras de distribuição 

municipal, de maneira a assegurar acesso universal e simultâneo aos itens antes do 

início do período letivo, reduzindo imediatamente barreiras ao exercício da 

escolaridade e garantindo equidade no ambiente escolar.  

Do ponto de vista da qualidade, espera-se que os produtos entregues 

atendam integralmente às especificações técnicas estabelecidas no Termo de 

Referência. As peças e calçados deverão apresentar resistência compatível com uso 

escolar rotineiro e com lavagens domésticas habituais, reduzindo a necessidade de 

reposições emergenciais e proporcionando durabilidade durante todo o período letivo, 

garantindo ainda, prazo mínimo de garantia contratual para defeitos de fabricação e 

ajustes. 
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E em termos pedagógicos, pretende-se fortalecer o sentimento de 

pertencimento e disciplina coletiva, promovendo ambientes menos propensos a 

constrangimentos por questões socioeconômicas e estimulando maior participação e 

concentração em sala. 

Pretende-se também a continuidade dos serviços públicos, exigindo-se dos 

fornecedores contratados o atendimento dos requisitos básicos de economicidade, 

eficácia, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos financeiros e materiais da 

administração Pública. 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
 

A presente contratação requer por parte da administração pública o 

acompanhamento de profissional qualificado para analisar, julgar e receber os 

materiais solicitados, de forma a verificar que todas as especificações técnicas e 

exigências solicitadas foram cumpridas. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 
 

Diante do levantamento das necessidades da contratação acompanhada dos 

demais elementos que consolidam o presente estudo técnico preliminar, analisando a 

solução como um todo e o ciclo de vida do objeto, não se faz necessária demais 

contratações correlata/interdependentes para a viabilidade da contratação pretendida.  

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

Com o objetivo de atender a preceitos legais e constitucionais que exige do 

Poder Público, a partir de competência concorrente entre a União, Estados, 

Municípios e Distrito Federal a proteção, manutenção e preservação do meio 

ambiente, com o combate à poluição em qualquer de suas formas, a presente 

contratação deve manter critérios de sustentabilidade nas aquisições e contratações, 

sendo dever do contratado a atuação na execução e prestação de serviços públicos 

de acordo com boas práticas de sustentabilidade. 

No entanto, apesar do dever intrínseco imposto aos fornecedores de serviços, 

bens e produtos à Administração Pública, a presente contratação não vislumbra 

possíveis impactos ambientais. 
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14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
 

Após percorrer pelos elementos obrigatórios do Estudo Técnico Preliminar, 

atendendo o Decreto Municipal nº 007/24 que regulamenta o artigo 18 § 1º da Lei 

14.133/2021, o setor requisitante, por meio de agente competente para a realização 

do planejamento das contratações públicas no Departamento de Educação, 

consoante o inciso XIII, art. 8º do decreto municipal mencionado, assim com base 

neste Estudo Técnico Preliminar, assim se manifesta sobre a contratação em análise: 

Declaro que é Viável a presente contratação. 

 

 

 

Ibirarema, 03 de março de 2026. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

ALCEU SÉRGIO PEREIRA 

Diretor do Departamento de Educação. 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES E CALÇADOS, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Desejando participar do Pregão Presencial nº 05/2026, apresentamos a seguinte 

proposta: 

 

LOTE 01 

Item UN QUANT 
ESTI  

DESCRITIVO MARCA/MODELO OU 
PROCEDÊNCIA 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01       

02       

03       

04       

05       

06       

07       

Valor Total do Lote  

 
 
 
LOTE 02 

Item UN QUANT 
ESTI  

DESCRITIVO MARCA/MODELO OU 
PROCEDÊNCIA 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01       

02       

Valor Total do Lote  

 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL:  

I.E. N.:  

CNPJ N.:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:  

TELEFONE:  

FAX:  

Dados da pessoa 
que ficará 
encarregada da 
assinatura do 
contrato: 

 

 
Nome, estado civil, profissão, número do CPF (MF) e do documento 
deIdentidade (RG), domicílio e cargo na empresa. 
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PRAZO DE 
VALIDADE DA 
PROPOSTA 

 
 
 
     ---------------------- DIAS  

 

Declaramos, sob as penas da lei, que: 

 

I) Assumimos a responsabilidade pela qualidade e segurança dos produtos 

cotados; 

 

II) Que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

 
III) Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura 

vierem a ser ofertados através de lances verbais, são apresentados com 

seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como transporte ou frete, tributos de qualquer natureza 

e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com a 

execução do objeto da presente licitação. Declaramos ainda que a 

participação na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável 

submissão aos termos deste Edital. 

 
 

 

IBIRAREMA/SP__________de,______2026 

 

 

 

____________________ 

Carimbo e assinatura 
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ANEXO III 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

A empresa...................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº ..............., por intermédio de seu 

representante legal o (a).............................................................. portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ........................CPF nº..........................DECLARA, para fins 

do disposto no inciso no Artigo 63, I da Lei nº 14.133/2021, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório. 

 

 

 

 

 

 

................................................. 

 

Local e Data 

 

 

 

 

....................................................... 

 

Representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(documento deverá ser apresentado no credenciamento) 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

(Juntar no envelope proposta) 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2026 

 

 

 

 

A empresa .................inscrita no CNPJ sob nº............., estabelecida na Rua................ 

nº..........., Bairro.............................................................................................................. 

na cidade de ......................................... por meio de seu representante legal, Sr......... 

.........................., brasileiro (estado civil), inscrito no CPF sob o nº.................., portador 

da cédula de identidade nº.............., residente e domiciliado na 

Rua.............................................................................., nº..........., Bairro........................ 

na cidade de..............................................................................................., DECLARA, 

sob as penas da Lei, que a proposta econômica apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

 

 

...................................../SP,...........de......................de 2026. 

 

 

 

 

______________________ 

 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

(documento deverá ser apresentado no envelope proposta) 

 



 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Av. Dep. Nelson Fernandes, 350  |  CEP 19940-007  |  Ibirarema (SP) 

ibirarema.sp.gov.br  |  licitacao@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1152 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

 

MIT | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTUIÇÃO FEDERAL.  

 

Referência: Pregão Presencial 05/2026 

 

 

A empresa..............................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

.................., por intermédio de seu representante legal o (a) 

Senhor(a)......................................................................, portador da carteira de 

identidade nº....................................... e do CPF nº........................................., 

DECLARA, para fins do disposto do inciso VI do Artigo 68 da Lei nº 14.133/2023, 

acrescido pelas Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não 

emprega menor de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: () emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

 

.................................................... 

 

Local e data 

 

 

 

 

................................................... 

 

(Representante legal)  

 

 

 

 

 

 

(documento deverá ser apresentado no envelope “Documentos de Habilitação”) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ORGÃO PÚBLICO 

 

 

Eu, ............................................, portador do RG nº ................................, CPF nº 

........................................................., declaro para os devidos fins sob as penas da Lei, 

que nenhum dos sócios, diretores, administradores e afins da 

empresa........................................., inscrita no CNPJ nº........................................, 

tenha vinculo direta ou indiretamente com a Administração Pública Municipal de 

IBIRAREMA/SP, que impeça de contratar com os citados no Art. 14, IV da Lei Federal 

nº 14.133/2021, conforme segue:  

 

“Lei nº 14.133/2021, de 01/04/2021, art. 14, IV. 

 

   Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar  

   da execução de contrato, direta ou indiretamente: ..... 

 

   IV – aquele que mantenha vinculo de natureza 

   técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

   ou civil com dirigente do órgão ou entidade  

   contratante ou com agente publico que desempenhe  

   função na licitação ou atue na fiscalização ou na  

   gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

   companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

   por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa  

   proibição constar expressamente do edital de licitação” 

 

 

Declaramos estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas 

penalidades cabíveis, previstas no Art. 299, do Código Penal, tornando nulo e sem 

efeito o contrato firmado com a Administração Pública, além de me obrigar a restituir 

aos cofres públicos todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da 

atualização monetária até o dia da efetiva devolução. 

 

 

........................... 

Local e data 

 

 

............................................. 

(Representante legal) 

 

(documento deverá ser apresentado no envelope “Documentos de Habilitação”) 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO PRESENCIAL 

(juntar no envelope “Documentos de Habilitação”) 

 

A empresa .............. inscrita no CNPJ sob nº.............., estabelecida na Rua............., 

nº..........., Bairro ..............., na cidade de ....................., através do seu representante 

legal o Sr................, brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ................, 

carteira de identidade nº.................., residente e domiciliado na 

Rua..........................................................................., nº....., Bairro.............., na cidade 

................................., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do 

procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 05/2026, que 

indica o seguinte endereço Presencial:...................................................................... 

para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações 

administrativas, imposição de penalidades e outros, declarando ainda, que se 

compromete com o acompanhamento diário do endereço eletrônico, providenciando 

a confirmação de recebimento, além de informar imediatamente a alteração do 

endereço indicado. 

 

Telefone para contato: -------- 

Wattsapp caso tiver: ------- 

e-mail: ----------- 

dados de quem vai assinar o contrato: nome/Cargo/RG/CPF 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

.............................................. 

Local e data 

 

 

 

 

............................................ 

(Representante Legal) 

 

 

 

 

 

(documento deverá ser apresentado no envelope “Documentos de Habilitação”) 
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ANEXO VIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENCIAL ASSEGURANDO QUE A LICITANTE 

NÃO ESTÁ DECLARADA INIDÔNEA POR QUALQUER ORGÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR COM 

ESTA PREFEITURA MUNICIPAL. 

 

 

 

 

Eu, ............................. (nome completo), representante legal da empresa .............. 

(razão social da proponente), interessada em participar do Edital do Pregão Presencial 

nº 05/2026 – Processo nº 15/2026, promovido pela Prefeitura Municipal de 

IBIRAREMA, declaro, sob as penas da Lei, que, a empresa mencionada acima, não 

está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de 

licitar e contratar com esta Administração Municipal. 

 

 

 

 

........................, .......de ......... de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

 

 

(documento deverá ser apresentado no envelope “Documentos de Habilitação”) 
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ANEXO IX 

 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO. 

 

 

 

Eu, ............................. (nome completo), representante legal da empresa .............. 

(razão social da proponente), interessada em participar do Edital do Pregão Presencial 

nº 05/2026 – Processo nº 15/2026, promovido pela Prefeitura Municipal de 

IBIRAREMA, declaro, sob as penas da Lei, que, a empresa mencionada acima, não 

está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de 

licitar e contratar com esta Administração Municipal, e comunicaremos a esta 

municipalidade caso ocorra fatos supervenientes impeditivos à habilitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

........................, .......de ......... de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

(documento deverá ser apresentado no envelope “Documentos de Habilitação”) 
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ANEXO X 

 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA 

SITUAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

A empresa ...................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..............................., com 

sede na ............................., por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a) 

................................................................................. portador (a) da Carteira de 

Identidade (RG) nº .............................. e do CPF nº ................................, DECLARA, 

sob as pena do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/06, bem assim 

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. 

 

 

 

 

........................, ......... de............ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(caso empresa for ME/EPP documento deverá ser apresentado no 

credenciamento) 
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ANEXO XI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

(Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../2026 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRAREMA (SP), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 46.211.694/0001-07, com sede na Rua Alexandre Simões de 

Almeida, nº 367, Centro – IBIRAREMA, Estado de São Paulo, CEP: 19940-007, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ BENEDITO CAMACHO, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Pontremolez , nº 

642, no município de Ibirarema, portador da Cédula de Identidade RG nº 

7.725.436-3 SSP/SP e do CPF/MF nº 015.601.458-0, de ora em diante denominado 

simplesmente de parte CONTRATANTE, e de outro lado a empresa______, inscrita 

no CNPJ sob o nº _________________, com sede ________, bairro____, 

cidade________, UF______, CEP_______, telefone________, e-mail_______ neste 

ato representado pelo(a) Sr.(a)_______, inscrito(a) no CPF sob o nº _____, de ora em 

diante denominada de parte CONTRATADA, firmam a presente contratação 

consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO:  

 

Constitui objeto do presente, o registro de preço, pela CONTRATADA, o Registro de 

Preços para AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES E CALÇADOS, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.1 Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

Edital da licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços 

nº 05/2026, bem como da proposta apresentada pela CONTRATADA julgada 

vencedora do certame. 

 

Cláusula Segunda – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 

 

2.1 A entrega será efetuada mediante expedição, da “Ordem de Fornecimento”, da 

qual constarão a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do 

número do contrato, do pregão, do processo, a identificação da Contratada, as 

especificações dos itens, quantidade, data, horário e endereço de execução 

dos serviços, preços unitários e totais. 

2.2 A Ordem de Fornecimento será expedida por qualquer meio de comunicação 

que possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da 

CONTRATADA, inclusive fac-simile e correio eletrônico. 
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2.3 As entregas deverão ocorrer conforme descrito abaixo: 

 

2.3.2 Condições de Entrega. 

 

 2.3.2.1 O prazo de entrega dos produtos será de até 60 dias após o envio da 

Ordem de Fornecimentos pelo Departamento de Educação do Município de 

Ibirarema/SP. Em caso de impossibilidade de entrega nas condições e prazos 

apontados, a empresa contratada deverá comunicar as razões respectivas com 

pelos menos 30 dias de antecedência para que qualquer pedido de prorrogação 

de prazo de entrega seja analisado, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito 

e de força maior. 

2.3.3 Do Local de entrega: 

 

 2.3.3.1 Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da prefeitura, no 

seguinte endereço: Rua Alexandre Simões de Almeida, 367, ou no Centro 

Educacional: Av. Deputado Nelson Fernandes, 350 – Centro. Ibirarema/SP, 

sem quaisquer despesas extras para esta. 

 2.3.3.2 As entregas deverão ser realizadas em horário comercial, das 08:00 às 

11:00 e das 13:00 às 16:30. 

 

Clausula Terceira – DO VALOR: 

 

3.1 O CONTRANTE pagará em contraprestação aos itens fornecidos pela 

CONTRATADA os valores unitários descritos na cláusula primeira, tendo como 

valor limite o somatório de R$-------------(----------------). 

 

3.2 No preço previsto no item 3.1 estão incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas incidentes sobre o fornecimento, englobando todos os impostos, frete, 

despesas de deslocamento, estadia e alimentação de pessoal caso necessário, 

bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste contrato. 

 

3.3 Não será permitido qualquer reajustamento injustificado de preço. 

 

3.4 A inadimplência da CONTRATADA, como referência aos encargos 

estabelecidos nesta clausula, não transfere ao CONTRATANTE a 

responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 

Cláusula Quarta – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

4.1 As despesas com a presente contratação correrão futuramente por conta de 

dotações orçamentárias correspondentes ao Departamento requisitante.  

 

Cláusula Quinta – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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5.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, mediante a apresentação da nota fiscal 

eletrônica, após a regular liquidação 

 

5.2 Para efeito de pagamento, o CONTRATANTE procederá as retenções 

tributárias e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este 

instrumento. 

 

5.3 O CONTRATANTE deduzirá do montante a ser pago os valores 

correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela CONTRATADA, 

sendo que todo e qualquer desconto será precedido de processo administrativo 

possibilitando o contraditório e a ampla defesa.  

 

5.4 É vedada à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos 

decorrentes do contrato. 

 

Cláusula Sexta – DO REAJUSTE E DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS: 

 

6.1 O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do 

Signatário Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-

financeiro. 

 

6.2 O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do 

Município no horário de expediente. 

 

6.3 A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e 

acompanhada de documentos comprobatórios de sua necessidade, originais 

ou cópias autenticadas, a qual será analisada pelo Setor Jurídico do Município. 

 

6.4 Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que 

apresentar planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), 

considerando todos os itens constantes na proposta anterior apresentada, 

quando da apresentação da proposta. 

 

6.5 A análise para deferimento total ou parcial ou ainda  indeferimento da revisão 

solicitada deverá ser instruída e memória dos respectivos cálculos, para 

deliberação pela Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em 

aproximadamente (10) dez dias úteis, contados a partir da entrega da 

documentação completa pelo Signatário Detentor. 

 

Cláusula Sétima – POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO: 

7.1 O CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente termo para 

melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos 

civis da CONTRATADA. 
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7.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Cláusula Oitava – PRERROGATIVAS DO ENTE CONTRATANTE: 

 

8.1 O regime jurídico dos contratos instituídos por esta Lei confere à Administração, 

em relação a eles, as prerrogativas de: 

 

I -  modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os interesses do contratado; 

 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados neste Lei; III – 

fiscalizar sua execução; 

 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e 

serviços vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

 

a) risco a prestação de serviços essenciais; 

 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de falhas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 

 
§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser 

alteradas sem prévia concordância do contratado. 

 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas econômico-

financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio 

contratual. 

 

8.2 No período de validade do Registro de Preços, fica facultado ao 

CONTRATANTE contratar ou não a execução do serviço. 

 

Cláusula Nona – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

9.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos na presente ata. 

b) Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a contratação seja 

executada na forma estabelecida. 
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c) Notificar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, quaisquer 

irregularidades encontradas no fornecimento. 

d) Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades 

regulamentares e contratuais. 

e) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 

controle de qualidade do serviço prestado, bem como atestar os documentos 

fiscais referentes a execução. 

 

9.2 Constituem obrigações da parte CONTRATADA: 

 

a) Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer os itens 

que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pelo CONTRATANTE 

em cada Nota de Empenho e na forma aqui ajustada; 

b) Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados, às suas expensas e sem custos 

adicionais ao CONTRATANTE. 

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente contrato; 

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as 

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;  

e) Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

f) Cumprir todos os itens e obrigações previstos em edital, independente de 

transcrição. 

g)  Notificar o CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou 

anormalidades que porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito 

desempenho contratual; 

h) Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas 

atividades, cabendo-lhe inteiramente e responsabilidade por eventuais 

transgressões. 

i) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao 

patrimônio público ou a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo 

no fornecimento, sendo que tal responsabilidade não é excluída ou reduzida 

pelo exercício da fiscalização da Comissão. 

 

Clausula Décima – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

 

10.1 O CONTRATANTE, através de responsável indicado, procederá a fiscalização 

da execução contratual, podendo este solicitar à CONTRATADA, sempre que 
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entender conveniente, informações pertinentes e complementares ao exercício 

da fiscalização, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados. 

 

10.2 A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização não eximirá a CONTRATADA 

da total responsabilidade em executar o estabelecido neste contrato. 

 

10.3 Fica designado como Gestor da Ata de Registro o Senhor(a) 

______________________________________________________________ 

 Cargo: ___________e CPF:_________, e Fiscal o Senhor(a)_____________,  

 Cargo: ___________e CPF: __________. 

 

Cláusula Décima Primeira – DAS PENALIDADES: 

 

11.1 O CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere a Lei de 

Licitações, aplicará sanções à CONTRATADA nas seguintes situações: 

Mediante procedimento administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa, 

o prestador que cometer qualquer das infrações discriminadas no artigo 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela em atraso, por dia, até 

o limite de 15% (quinze por cento); ultrapassado esse limite, poderá ser caracterizada 

a inexecução total do objeto;  

c) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor empenhado, em caso de inexecução 

total ou parcial do objeto, assim também considerado o atraso injustificado superior a 

15 (quinze) dias;  

d) Qualquer outro fato que importe inexecução não relacionada a descumprimento de 

prazos ou que não enseje rescisão da contratação sujeitará a contratada à multa de 

até 10% (dez por cento) do valor empenhado;  

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

 

11.2 Todas as comunicações serão realizadas de forma eletrônica, nos endereços de 

e-mail cadastrados, sendo de responsabilidade da contratada o acompanhamento e 

atualização dos respectivos cadastros. 

11.3 A comunicação, enviada aos endereços de correio eletrônico da contratada, será 

considerada como efetivamente realizada após 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data do envio. 
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11.4 O recebimento da comunicação enviada por correio eletrônico, sempre que 

possível, deverá ser certificado pelo contratante.  

11.5 As multas previstas neste instrumento, se aplicadas, poderão ser descontadas 

dos pagamentos a que porventura o adjudicatário tenha direito. 

11.6 Caso inexistam pagamentos ou se o valor das faturas for insuficiente, o 

adjudicatário deverá recolher as multas no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos 

contados a partir do recebimento da notificação, através de Boleto a ser emitido em 

nome da contratada, apresentando o comprovante a esta Autarquia, sobre pena de 

inscrição na Dívida Ativa da Autarquia. 

 

Cláusula Décima Segunda – DA RESCISÃO ANTECIPADA: 

 

12.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida independente de 

procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 37 da Lei 14.133/2021, acrescidos 

dos seguintes:  

 

I  - Recusa injustificada no fornecimento dos itens registrados; atraso 

injustificado no fornecimento; reincidência em imperfeição já notificada pelo 

CONTRATANTE; 

II -        Entrega em desacordo com o contratado; 

III -        Atraso no atendimento às impugnações do CONTRATANTE; bem como, 

quaisquer das situações previstas no edital e seus anexos. 

IV -    Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso 

premonitório, também expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo 

interessado. 

V - Unilateralmente pelo CONTRATANTE, em qualquer tempo, 

independente de interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a 

CONTRATADA: 

 

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a 

outrem as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa 

autorização da CONTRATANTE, salvo o previsto no objeto deste contrato. 

b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude no fornecimento dos itens 

contratados. 

c)  quando pela reiteração da impugnação do fornecimento ficar evidenciada a 

incapacidade da empresa para dar execução satisfatória ao contrato. 

d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução. 

e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos itens, ressalvados os 

casos de força maior, devidamente justificados. 

f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência 

de qualquer das disposições elencados na Lei nº 14.133/2021. 

12.2 A parte que der causa à rescisão do contrato por dolo ou culpa, ficará obrigada 

a indenizar outra, no correspondente a 10% (dez por cento), garantida a defesa prévia. 
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Cláusula Décima Terceira – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

 

13.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculado ao procedimento licitatório 

Pregão Presencial nº 05/2026 e reger-se-á pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, os quais, juntamente com os normas de Direito Público, resolverão os 

casos omissos. 

 

13.2 Integram o completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas, no Edital da 

licitação mencionada no item acima, juntamente com seus anexos e a proposta 

vencedora do certame. 

 

Clausula Décima Quarta -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS:  

 

14.1 O presente pacto vigerá pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme o art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Clausula Décima Quinta – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ELEIÇÃO DO FORO: 

 

15.1 As partes elegem o foro da Comarca de Palmital (SP), para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato, com renuncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes firmam a presente ata de registro de 

preços em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

IBIRAREMA (SP), __________de ______de 2026. 

AS PARTES:  

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

CONTRATANTE 

 

XXXXX XXXXX 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

..............................       ..................................... 


